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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020 – SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 014/2020 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

Licitação Com Reserva de Cota de Até 25% (Vinte e Cinco por Cento) para 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, Conforme Artigo 48 Inciso III da Lei 
Complementar Nº 123/2006. 
 

1. PREÂMBULO: 

 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUBA/MT, por intermédio de seu Pregoeiro 
Oficial, designado através da Portaria nº 002/2020, de 02/01/2020, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade 
PREGÃO em sua forma ELETRÔNICA do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, as 08:30h 
(Horário de Brasília) do dia 19 de Março de 2020, o qual tem como objeto o registro de 
preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, carnes e 
hortifrutigranjeiros para serem utilizados na composição do cardápio da merenda escolar 
distribuída aos alunos das escolas municipais de Itauba/MT.  
 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal nº 10.520/02, Lei nº 12.440/2011, Lei 
Complementar nº 123/2006, os Decretos Federais nº 3.555/00, 3.931/01, 5.450/05 e o 
Decreto Municipal n.º 014, de 09 de abril de 2014 e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 

1.3. O início da sessão pública será às 08:30h (Horário de Brasília) do dia 19 de Março 
de 2020, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

1.4. O acolhimento das propostas eletrônicas será a partir das 08:00h (Horário de 
Brasília) do dia 06 de Março de 2020, até às 08:00h (Horário de Brasília) do dia 19 de 
Março de 2020. 
  

1.5. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF, e dessa forma, serão registradas 
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 

1.6. A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no 
presente Edital. 
 

2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
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2.1. O Objeto da presente licitação é o registro de preços para futura e eventual 
aquisição de gêneros alimentícios, carnes e hortifrutigranjeiros para serem 
utilizados na composição do cardápio da merenda escolar distribuída aos alunos 
das escolas municipais de Itauba/MT, conforme especificações constantes no Termo de 
Referencia (Anexo I) do Edital. 
 
2.2. A descrição detalhada, contendo as especificações e a quantidade dos produtos a 
serem adquiridos, está discriminada no Anexo I (Termo de Referência) deste Instrumento 
Convocatório e deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes quando da 
elaboração de suas propostas. 
 
2.3. As propostas deverão ser apresentadas com base nas quantidades e 
especificações dos produtos constantes no ANEXO I do Presente Edital.  
 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO: 

 
3.1. Poderão participar deste certame todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contratação, que preencham as condições de credenciamento 
constante deste Edital e seus Anexos, devidamente cadastrados no Portal de Compras 
Públicas, site www.portaldecompraspublicas.com.br  
 
3.1.1. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema, a 
licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
Habilitação previstas no edital e seus anexos, e se for o caso, a opção pela Lei 
Complementar 123/06. 
 
3.2. Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas sob a condição de Microempresa 
e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006, em que deverá ser comprovada mediante apresentação de 
Declaração, nos termos do modelo que consta do ANEXO III deste Edital, firmada pelo 
contador da empresa, ratificando não haver nenhum dos impedimentos previstos no art. 
3º, §4º, da referida lei. A não entrega desta declaração indicará que a licitante optou por 
não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 
 
3.2.1. A comprovação solicitada no item 3.2 também poderá ser feita 
mediante apresentação da CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 
COMERCIAL, emitida no exercício 2020. 
 

3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
 
3.3.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital;  
  
3.3.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso 
de credores, em dissolução ou em liquidação;  
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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 3.3.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração 
Pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de 
ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas 
suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Itauba, Estado de Mato 
Grosso; 
  
3.3.4. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Itauba, 
bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico; 
  
3.3.5. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 
 

3.4. A entrega da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte do 
licitante: 
 
3.4.1. Estar ciente das condições da licitação; 
 
3.4.2. Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados; 
 
3.4.3. Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pelo Pregoeiro; 
 
3.4.4. Manter, durante toda a execução do eventual contrato, em contabilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições para habilitação exigidas na licitação. 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
4.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 
 
4.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara 
o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
 
4.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 4.1.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova 
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sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, 
ou revogar a licitação. 
 
4.3. Será reservada cota exclusivamente para microempresas e 
empresas de pequeno porte, sem prejuízo da sua participação quanto ao 
restante dos demais itens, em cumprimento ao Artigo 48 inciso III da Lei 
Complementar nº 123/2006.  
 

5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA: 

 
5.1. Para participar do pregão, a licitante deverá se credenciar no sistema “PREGÃO 
ELETRÔNICO” através do site www.portaldecompraspublicas.com.br  
 
5.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. As instruções para cadastro 
estão contidas no site. 
5.2. O credenciamento da licitante junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal da licitante ou seu representante legal e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
5.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Itauba/Mt, 
promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros. 
 
5.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
portal de compras públicas (provedor do sistema), para imediato bloqueio de acesso. 
 

6. DO ENVIO DAS PROPOSTAS: 

 
6.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa 
da licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, contendo: MARCA; 
PREÇO UNITÁRIO; PREÇO TOTAL; DETALHAMENTO DO ITEM, e demais informações 
necessárias até o horário previsto, no subitem 1.4, sob pena de inabilitação. 
 
6.2. A proposta de preços deve ser formulada e enviada em formulário específico, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 
 
6.3. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem usufruir dos 
benefícios concedidos pela Lei Complementar 123/2006, deverão fazer esta opção, no 
momento do cadastramento da proposta no sistema eletrônico. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.4. Caso não utilizada a faculdade prevista no subitem anterior, será considerado que a 
licitante optou por renunciar aos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/06. 
 
6.5. A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim 
como os lances inseridos durante a Sessão Pública. 
 
6.6. Incumbirá à licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico durante a 
Sessão Pública do Pregão. É de sua inteira responsabilidade, o ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou, 
pelo Pregoeiro ou, de sua desconexão com a internet. 
 
6.7. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento as 
exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
6.8.  Não é obrigatória a apresentação de proposta para todos os itens. O licitante deverá 
escolher o item de seu interesse e cotar o valor unitário e total para todos os itens 
escolhidos. 
 
6.9. No preenchimento da proposta deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo 
próprio as MARCAS dos produtos ofertados, conforme o devido objeto licitado. A não 
inserção das marcas dos produtos no campo adequado, implicará na 
DESCLASSIFICAÇÃO do item da Empresa, face à ausência de informação suficiente 
para classificação da proposta.  
 
6.10. Toda proposta que eventualmente contemple produto que não corresponda às 
especificações deste edital, será desclassificada. 
 
6.11. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 
 
 a) Preço unitário e total, para o item em moeda corrente nacional, em algarismo 
com, no máximo, 02 (duas) casas decimais; 
 
 b) Especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as 
características técnicas dos produtos ofertados, em conformidade com as especificações 
constantes no Anexo I deste edital; 
 
  c) Inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: o preço, 
despesas com custo de carga/descarga; transporte/frete; seguro; tributos (impostos, 
taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, 
fiscais, frete, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 
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  d) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da 
data da sessão deste pregão eletrônico; 
 
  e) A entrega deverá ser realizada no ALMOXARIDADO CENTRAL / DEPTO. DE 
COMPRAS da Prefeitura Municipal de Itaúba/MT. 
 
6.12. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente 
Edital e seus Anexos, seja omissa ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes 
de dificultar o julgamento e, ainda, propostas que apresentem valores simbólicos ou 
irrisórios, de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 
 
6.13. Caso se faça necessário na abertura da licitação o Pregoeiro poderá solicitar aos 
licitantes que enviem no e-mail: licitacao@Itauba.mt.gov.br, folder e/ou prospecto dos 
produtos licitado para análise das propostas e verificação de compatibilidade com o 
solicitado, onde a mesma deverá estar grifada com as características mínimas solicitadas.  
 
6.14. Os preços propostos serão considerados completos, objeto desta licitação, sendo 
desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 
interpretação de parte da licitante. 
 
6.15. Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de natureza formal, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração. 
 
6.16. PARA FINS DE ATENDIMENTO AO ARTIGO 48 INCISO III DA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006, SOMENTE AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE PODERÃO APRESENTAR PROPOSTA DE PREÇOS PARA O ITEM 
Nº 80 á 112.    
 

7. DA ABERTURA DA SESÃO PÚBLICA (Análise das Propostas): 

 
7.1. O Pregoeiro via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário 
previstos no preâmbulo deste edital. 
 
7.2. O Pregoeiro e sua equipe analisarão cada item, desclassificando aquele que se 
encontrar em desconformidade com os requisitos mínimos estabelecidos neste edital. 
 
7.3. O sistema ordenará automaticamente, o(s) item(ns) classificado(s) pelo pregoeiro, 
sendo que somente este(s) participará(ão) da fase de lances. 
 

8. DA ABERTURA DOS ITENS (Fase de lances): 

 
8.1. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na Internet será aberta por 
comando do pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 
  

mailto:licitacao@colider.mt.gov.br


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Avenida Tancredo Neves,799, Centro – CEP 78.510-000 
CNPJ: 03.238.961/0001-27 

Fone: 066 3561-2800 
www.itauba.mt.gov.br 

 

 FLS N°_________ 

 
_____________ 
VISTO SERVIDOR 

8.2. Os licitantes poderão participar da sessão pública na Internet, devendo utilizar sua 
chave de acesso e senha.  
 
8.3. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
 
8.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, 
sendo que somente estas participarão da fase de lance. 
 
8.5. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então 
os licitantes poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 
8.6. No que se refere aos lances, o licitante será imediatamente informado do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 
 
8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM, 
observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
 
8.8. O Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
8.9. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
 
8.10. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada à identificação do licitante. 
 
8.10.1. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo 
valor for considerado inexequível. 
 

8.11. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro. 
 
8.12. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 
que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
8.13. Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais 
vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não 
se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital. 
 
8.14. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
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8.15. Todos os licitantes deverão permanecer conectados, até o encerramento total da 
licitação. 
 
8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para 
recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados. 
 
8.16.1. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a Sessão do Pregão Eletrônico poderá ser suspensa pelo sistema, e terá seu 
reinício somente após a comunicação expressa no ‘chat’ aos participantes pelo Pregoeiro. 
 
8.17. Encerrada a fase de lances, em caso de ocorrência de participação de licitante que 
detenha a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, o sistema averiguará se houve empate, entendendo-se por 
empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% superiores à proposta mais bem 
classificada. Nesse caso será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
8.18. Para efeito do disposto no item acima, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 
 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada detentora da melhor oferta no 
prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão; 
 
b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o 
sistema convocará as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 
8.17 do edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
8.19. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 8.17 e 8.18 do edital, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente detentora da melhor 
oferta. 
 
8.20. O disposto nos itens 8.17 e 8.18 do edital somente se aplicarão quando a melhor 
oferta (após fase de lances) não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte.  
 

9. DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

 
9.1. O Pregoeiro anunciará, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da 
sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação 
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do lance de menor valor, a proposta que, em consonância com as especificações contidas 
no edital, tenha apresentado o MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
9.2. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao edital. 
 
9.3. Na situação prevista no subitem anterior, o Pregoeiro poderá negociar diretamente 
com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
9.4. Não se admitirá proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero. 
 
9.5. ACEITABILIDADE: O preço máximo de aceitabilidade dos valores unitários e totais 
para cada item serão aqueles previstos no Termo de Referência anexo ao Edital. 
 

10. DO ENVIO DA PROPOSTA READEQUADA E DOCUMENTAÇÃO: 

 
10.1. Após comunicado do pregoeiro, o licitante detentor da melhor oferta deverá 
comprovar a situação de regularidade no prazo de 3h (três horas), conforme 
documentação exigida na cláusula 11ª, e apresentar também a proposta readequada ao 
valor do lance vencedor, poderá esta comprovação dar-se mediante encaminhamento da 
documentação e proposta para o e-mail (licitacao@Itauba.mt.gov.br) e/ou via fax (0xx66) 
3561-2800, com posterior encaminhamento dos originais ou cópias autenticadas em até 
04 (quatro) dias úteis. Os documentos emitidos via Internet poderão ser verificados pela 
Administração quanto a sua autenticidade e validade mediante pesquisa nas respectivas 
páginas.  
 
10.1.1. Da licitante VENCEDORA DE CADA ITEM será exigida a apresentação da 
PROPOSTA DE PREÇOS com os respectivos valores readequados ao valor 
representado pelo lance vencedor e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos neste 
edital, no prazo máximo de 04 (quatro) dias úteis do encerramento da etapa de lances do 
pregão. 
 
10.2. As PROPOSTAS DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão 
enviados para a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUBA/MT, aos cuidados da Comissão 
Permanente de Licitações no seguinte endereço: Av Tancredo Neves, nº 799, Centro – 
CEP: 78.510-000, Itaúba/MT.  
 
10.2.1. No caso de envio postal deverá ser informado obrigatoriamente o número de 
protocolo via e-mail (licitacao@Itauba.mt.gov.br) e/ou via fac-símile (66) 3561-2800, ao 
Pregoeiro da disputa, no prazo estipulado para apresentação dos documentos, pois no 

mailto:licitacao@colider.mt.gov.br
mailto:licitacao@colider.mt.gov.br
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caso de recebimento postal após o prazo determinado, somente serão aceitos aqueles 
postados dentro do referido prazo. 
 
10.3. Na PROPOSTA READEQUADA, prevista no edital, cujos valores informados 
deverão ser idênticos ao pactuado na sessão de lances, deverá constar obrigatoriamente 
as seguintes informações: 
 
10.3.1. Preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo 
02 (duas) casas decimais; 
 
10.3.2. Marca dos produtos e as especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante 
exigências do edital; 
 
10.3.3. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da sessão pública deste pregão eletrônico; 
 
10.3.4. A proposta deverá estar devidamente assinada pelo sócio proprietário ou seu 
representante legal, se for procurador, anexar procuração com poderes para tal, com 
firma reconhecida em Cartório. 
 
10.4. Os prazos que se referem o item 10.1 não serão prorrogados.  
 

11. DA HABILITAÇÃO: 

 
11.1. Na fase de exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:  
 

11.1.1. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
 
11.1.2. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
(http://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneas). 
 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante vencedora e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneas
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11.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
 
11.4. Os documentos abaixo exigidos deverão ser apresentados pela proponente que 
ofertar o MENOR PREÇO POR ITEM, após disputa. Todos os documentos deverão ser 
inseridos em um envelope e estar dentro de seus respectivos prazos de validade na data 
de abertura das propostas da Licitação, obedecendo rigorosamente o prazo fixado no 
subitem 10.1 deste edital: 
 
11.5. DOCUMENTOS RELATIVOS Á HABILITAÇÃO JURÍDICA (ART. 28), consistirá na 
apresentação dos seguintes documentos: 
 
11.5.1. Cópia Autenticada da Cédula de Identidade (RG) de TODOS os sócios da 
empresa Licitante. 
 
11.5.1.1. São considerados documentos oficiais de identidade: as carteiras expedidas 
pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança, pelos Corpos de Bombeiros, 
pelas Policias Militares, pelos órgãos Fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, e 
Conselhos) Carteira de Identidade (RG), Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe (OAB/ CRM/ CRP), Certificado Militar, 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), Passaporte, Carteiras expedidas por órgão 
público que por Lei Federal valem como identidade. 
 
11.5.2. Cópia Autenticada do registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
11.5.3. Cópia Autenticada do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
 
11.5.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis lucrativos, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício, devidamente registrada no órgão competente; 
 
11.5.5. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade o exigir. 
 
11.6. DOCUMENTOS RELATIVOS Á REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
(ART. 29) - consistirá na apresentação dos seguintes documentos: 
 
11.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); podendo ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br 
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11.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 
licitação; 
 
11.6.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União, (administrados pela Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional); podendo ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br 
 
11.6.4. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários e Não Tributários 
Estaduais Geridos pela Procuradoria-Geral do Estado (PGE) e pela Secretaria de Estado 
da Fazenda (SEFAZ), podendo ser retirada no site www.sefaz.mt.gov.br; ou expedida 
pela Agência Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio 
tributário; 
 
11.6.5. Certidão de Regularidade com Tributos Municipais da Sede do Licitante; 
 
11.6.6. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
podendo ser retirada no site www.caixa.gov.br; 
 
11.6.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência 
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; podendo ser retirada no site 
www.tst.jus.br/certidao; 
 
11.6.8. A Certidão descrita no item 11.6.4, poderá ser apresentada de forma 
individualizada por cada órgão ou de forma consolidada, de acordo com a legislação do 
domicílio tributário do licitante. 
 
11.7. DOCUMENTOS RELATIVOS Á QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (ART. 30), consistirá 
na apresentação do seguinte documento: 
 
11.7.1. O licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente, 
que comprovem ter o licitante fornecido produtos de maneira satisfatória, compatíveis em 
características com o objeto desta licitação. 
 

11.8. DOCUMENTOS RELATIVOS Á QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 
(ART. 31), consistirá na apresentação do seguinte documento: 
 
11.8.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, do Cartório Distribuidor da Comarca 
sede da proponente; 
 
11.9. DEMAIS DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO  
 
11.9.1. A licitante deverá apresentar em papel timbrado a “Declaração de Cumprimentos 
de Requisitos Legais” (Modelo de Declaração Anexo IV), declarando que: 

http://www.tst.jus.br/certidao
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a) Inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação e que não foi 
declarada inidônea ou suspensa para contratar com o Poder Público, 
e que se compromete a comunicar fatos contrários que porventura 
vierem a ocorrer após o encerramento da licitação; 
 
b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 
inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição da República, inciso V, 
artigo 27 da Lei n. 8.666/93; 
 
c) Não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos 
exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão. 

 
11.9.2. As empresas que se enquadrarem na qualidade de ME/EPP deverão apresentar a 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, emitida no exercício de 2020 
OU apresentar DECLARAÇÃO, nos termos do modelo que consta do ANEXO III 
deste Edital, firmada pelo contador da empresa, ratificando não haver nenhum dos 
impedimentos previstos no art. 3º, §4º, da referida lei. A não entrega desta Certidão 
Simplificada ou da declaração indicará que a licitante optou por não utilizar os benefícios 
previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 
 
11.10. Os documentos apresentados deverão ser, em original, por qualquer processo de 
cópia previamente autenticada por cartório ou servidor designado pela Administração 
Municipal, ou ainda por publicação em Órgão da Imprensa Oficial (perfeitamente legíveis);  
 
11.11. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o 
endereço respectivo, salientado que: 
 
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 
b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz; 
 
11.12. As certidões apresentadas no envelope de documentos de habilitação deverão 
estar em plena vigência na data de abertura da licitação, de forma que as certidões que 
não apresentar datas de vencimento, serão estas consideradas válidas por 30 (trinta) 
dias após a data da emissão.  
 
11.13. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 
 
11.14. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 
sempre que tiver dúvida e julgar necessário; 
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11.15. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 
11.16. Se a documentação de habilitação não estiver completa ou estiver incorreta ou 
contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, deverá o pregoeiro considerar 
a proponente inabilitada, salvo as situações que ensejarem a aplicação do disposto na Lei 
Complementar 123/2006. 
11.17. Poderá o Pregoeiro declarar erro formal, desde que não implique desobediência à 
legislação e for evidente a vantagem para a Administração, devendo também, se 
necessário, promover diligência para dirimir a dúvida. 
 
11.18. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o Pregoeiro 
considerará o proponente inabilitado. 
 
11.19. No caso das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, estas deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da LC 123/06). 
 
11.19.1. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das ME/EPP, 
será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, nos termos do art. 43, §1º, da 
LC 123/06. 
 
11.19.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na 
decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 
8666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem 
de classificação, para assinatura do contrato ou termo equivalente, ou revogar a licitação. 
 

12. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS: 

 
12.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 02 (dois) dias 
úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, ou seja, até as 08:00 horas 
do dia 17/03/2020, exclusivamente, por meio de formulário eletrônico do sistema. 
 
12.2. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação 
do presente Edital, serão recebidos até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o 
recebimento das propostas, exclusivamente, por meio de formulário eletrônico do sistema 
do site www.portaldecompraspublicas.com.br ou pelo e-mail: licitacao@Itauba.mt.gov.br 
 
12.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, 
decidir sobre a impugnação num prazo de até 24h (vinte e quatro horas). 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@colider.mt.gov.br
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12.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 
 
12.5. As impugnações interpostas fora dos prazos não serão conhecidas. 
 
12.6. Decairá do direito de impugnação a licitante que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no edital até o segundo dia útil que anteceder à 
data de realização do pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não 
suspenderá o curso do certame. 
 
12.7. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
 
12.8. Após as impugnações a este Edital, manifestadas por meio eletrônico, as petições 
deverão ser protocolizadas em meio físico na Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Itaúba/MT, localizada na Av. Tancredo Neves, nº 799, Centro, 
CEP. 78.510-000, Itaúba/MT, durante o horário de expediente de atendimento ao público 
e dentro dos prazos legais. 
 

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 

 
13.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o(s) item(ns) pelo pregoeiro, sempre que não 
houver recurso. 
 
13.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a 
licitante e examinará as ofertas subsequentes na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo declarada 
vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente 
para que seja obtido preço melhor. 
 
13.3. A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo 
Pregoeiro ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
 

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

 
14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar sua intenção de recorrer 
de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
14.2. Essa manifestação se fará com o registro da síntese de suas razões, no âmbito do 
sistema eletrônico após declarado o vencedor, ultrapassado esta fase, fica caracterizado 
falta de manifestação, decaindo o direito de recurso. 
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14.3. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica objetivamente os fatos e o 
direito que a licitante pretenda que sejam revistos pelo pregoeiro, devendo a licitante 
protocolizar em meio físico as razões do recurso junto a Comissão Permanente de 
Licitações, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes desde logo intimadas 
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
  
14.4. As razões dos recursos deverão relacionar-se com as razões indicadas pela 
licitante, sob pena de não ser conhecido o recurso.   
 
14.5. Só será acatado o recurso em memorial descritivo, às mensagens postadas no site 
só servirão para efeito de manifestação de intenção de recorrer.   
 
14.6. Interposto o recurso o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-
lo devidamente informado à autoridade superior. 
 
14.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados a autoridade 
competente adjudicará o objeto à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
 
14.8. A falta desta manifestação por parte da licitante importará a decadência do direito de 
recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
 
14.9. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
14.10. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais. 
 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 
15.1. A Prefeitura convocará formalmente o licitante vencedor para, no prazo de até 03 
(três) dias úteis, assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
15.2. A Ata de Registro terá sua vigência por 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura. 
 
15.3. Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata de registro de preços aplicada à 
regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da 
assinatura da ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, 
para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis na Lei 8.666/93, 10.520/02 e demais disposições vigentes. 
 
15.4. No caso de descumprimento (não assinatura), a Prefeitura se reserva no direito de 
convocar outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo 
este o novo detentor. 
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15.5. Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres 
estabelecidos neste edital. 
 
15.6.  A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, é 
parte integrante deste edital. 
 
15.7. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do registro de preços, 
exceto nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93. 
 

16. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES: 

 
16.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, respeitadas, no 
que couber, as condições e regras estabelecidas na Lei nº 8.666/1993, Lei 10.520/2002 e 
artigo 22 do Decreto Federal 7.892/2013, alterado pelo Decreto Federal 9.488/2018, 
relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços; 
 

16.2. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador;  
 

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador 
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.  
 
16.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
 
16.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
 
16.6. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.  
 
16.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata.  
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16.8. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador.  
 
16.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a 
Prefeitura Municipal de Itauba/MT, por meio do Setor de Licitações através do e-mail: 
licitacao@Itauba.mt.gov.br ou pelo endereço Av Tancredo Neves, 799 – Centro  – CEP 
78.510.000 – Itauba/MT – Fone: 66 3561-2800. 
 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA: 

 
17.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão indicadas em 
momento oportuno, no processo de utilização da Ata de Registro de Preços. 
 

18. DO CONTRATO: 

 
18.1. O Contrato, no caso do presente PREGÃO, poderá, a critério desta Prefeitura, ser 
substituído pela Nota de Empenho na forma do artigo 62, “caput” e parágrafo 4º, da Lei 
8.666/93. 
 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA: 

 

19.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa 
executar o objeto adjudicado dentro das especificações. 
 

19.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados. 
 
19.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização da Ata de 
Registro de Preços, nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93. 
 

19.4. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da entrega dos produtos, fixando prazo para sua correção. 
 
19.5. Fiscalizar livremente a entrega, não eximindo a licitante vencedora de total 
responsabilidade quanto à execução das mesmas. 
 
19.6. Acompanhar a entrega, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste 
ou suspensão da execução; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, a entrega dos 
produtos fora das especificações deste Edital. 
 

19.7. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto neste edital, e em tudo o mais que se relacione 
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com o fornecimento, desde que não acarrete ônus para a PREFEITURA ou modificação 
na Ata de Registro de Preços; 
 

19.8. Aplicar as sanções administrativas por descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro de Preços. 
 

19.9. Disponibilizar local para recebimento e guarda dos produtos. 
 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS: 

 

20.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal, 
por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo. 
 
20.2. Executar a entrega dos produtos de forma PARCELADA e de acordo com a 
necessidade da secretaria municipal de educação, mediante apresentação de requisição 
ou ordem de entrega. 
 

20.3. Fornecer os alimentos de acordo com o prazo e condições avençados no presente 
Edital, observando todas as condições previstas na Ata de Registro de Preços a ser 
estabelecida entre as partes. 
 

20.4. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal 
de Itauba, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais 
prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 
 

20.5. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos, de seu estabelecimento até o local 
determinado para entrega, sem ônus para o Município, substituindo imediatamente, e à 
sua expensa, em caso que se verificar defeito, adulterações ou incorreções. 
 
20.6. Substituir, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após notificação 
formal, os produtos entregues em desacordo com as especificações deste edital, 
conforme anexos e com as respectivas propostas, ou que apresente vício de qualidade 
(que apresentem problemas na utilização). 
 
20.7. Entregar os produtos com etiqueta de identificação de tamanhos e acondicionados 
em embalagens adequadas, de forma a facilitar sua identificação, manuseio, e a permitir a 
completa preservação e segurança dos mesmos durante o Transporte. 
 

20.8. Entregar os produtos em recipientes adequados e em bom estado de uso, não 
apresentando avarias e/ou danos. 
 

20.9. A embalagem deverá ser acondicionada conforme padrão do fabricante, devendo 
garantir a proteção durante o transporte e estocagem, bem como constar identificação do 
produto e demais informações exigidas na Legislação em vigor. 
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20.10. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não 
poderá ser inferior a 2/3 (dois terços) do prazo total recomendado pelo fabricante. 
 
20.11. Respeitar a legislação vigente para cada produto a ser fornecido. 
 
20.12. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 
nas normas regulamentadoras pertinentes. 
 
20.13. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham 
incidir sobre o objeto deste edital. 
 
20.14. Não realizar subcontratação total ou parcial do fornecimento, sem anuência da 
Prefeitura Municipal de Itauba/MT. No caso de subcontratação autorizada pelo 
Contratante, a Contratada continuará a responder direta e exclusivamente pelas entregas 
e pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas. 
 
20.15. Responsabilizarem-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução da Ata de Registro de Preço 
ou em conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de 
haver fiscalização ou acompanhamento por parte da Contratante. 
 
20.16. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes 
de trabalho com seus empregados, em virtude da execução da presente Ata de Registro 
de Preço ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências da Prefeitura. 
 
20.17. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da entrega. 
 
20.18. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que 
será exercida por esta Prefeitura. 
 
20.19. Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso de ausência ou 
omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa 
ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância 
às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes. 
 
20.20. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza. 
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20.21. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 

21. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 

 
21.1. A entrega dos produtos não perecíveis deverá ser feita no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da requisição, salvo se houver 
pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/detentor do 
registro e acatado pela PREFEITURA. 
 
21.2. Os produtos deverão ser entregues de forma PARCELADA conforme a necessidade 
da Secretaria Municipal de Educação e solicitação do departamento de Compras da 
PREFEITURA, os quais poderão ser diariamente ou semanalmente e sem limites de 
quantidades mínima ou máxima para realização dos pedidos. Conforme abaixo 
especificado: 
 
- PÃES: deverão ser entregues diariamente, de segunda a sexta feira, no horário 
compreendido entre 7h e 9h. 
 
- HORTIFRUTIGRANJEIROS / CARNES / FRIOS: deverão ser entregues (duas vezes por 
semana), no horário compreendido entre 7h e 9h.  
 
- ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS: deverão ser entregues semanalmente, no horário 
compreendido entre 7h e 11h, observando o prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data do recebimento da requisição;  
 
- ALIMENTOS/PRODUTOS solicitados para ESCOLA MUNICIPAL RURAL “MONTE VERDE” 
deverão ser entregues excepcionalmente todas as segundas-feiras, no horário compreendido 
entre 7h e 9h. observando o prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, contados da data do 
recebimento da requisição. 

 
21.3. Os produtos perecíveis deverão ser entregues em embalagem acondicionada em 
temperatura adequada para a conservação e os demais produtos deverão ser 
adequadamente acondicionados, de forma a permitir a completa preservação dos 
mesmos e sua segurança durante o Transporte. 
 
21.3.1. Os produtos deverão ser entregues dentro das normas da fiscalização da 
vigilância sanitária e de acordo com as especificações do edital. 
 
21.4. Os produtos deverão ser separados pelo fornecedor e entregues no 
ALMOXARIFADO CENTRAL / DEPTO. DE COMPRAS da Prefeitura Municipal de 
Itauba/MT, observando os prazos e frequência determinado pela PREFEITURA. 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Avenida Tancredo Neves,799, Centro – CEP 78.510-000 
CNPJ: 03.238.961/0001-27 

Fone: 066 3561-2800 
www.itauba.mt.gov.br 

 

 FLS N°_________ 

 
_____________ 
VISTO SERVIDOR 

21.5. A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar os produtos 
fornecidos pela CONTRATADA, sendo que os gêneros alimentícios deste Edital serão 
recebidos da seguinte forma: 
 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com 
a especificação; 
 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e 
consequente aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento; 
 
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 
 
21.6. Os produtos fornecidos em desacordo com o estipulado neste instrumento 
convocatório e na proposta do adjudicatário serão rejeitados parcialmente ou totalmente, 
conforme o caso. 
 
21.7. Quanto a problemas de qualidade dos produtos ou das condições das embalagens, 
a licitante notificada pela PREFEITURA será responsável pela troca do produto que 
apresentar problemas, observando o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 
 
21.8. As marcas dos produtos cotados não poderão ser substituídas no decorrer do 
processo de utilização da Ata de Registro de Preços, sem a solicitação prévia da 
contratada e autorização desta prefeitura, mesmo que sejam por produtos de qualidades 
equivalentes. 
 

21.9. O transporte e a descarga dos produtos correrão por conta da empresa detentora do 
Registro, sem qualquer custo adicional a Prefeitura. 
 

21.10. O prazo de validade dos alimentos, objeto desta licitação, é de no mínimo de 2/3 
(dois terços), de sua validade original. 
 

22. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

 
22.1. O pagamento corresponderá aos produtos efetivamente solicitados pela 
PREFEITURA, observados os valores unitários apresentados pela proponente por 
ocasião da licitação. Devendo ser pago em média, até 30 (trinta) dias após a entrega 
dos produtos e materiais de consumo, mediante apresentação da nota fiscal 
devidamente atestada pela Administração. 
 
22.2. Somente será pago a empresa CONTRATADA, o valor referente à entrega dos 
produtos efetivamente solicitados pela CONTRATANTE. 
 
22.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
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motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas 
fiscais/faturas. 
 
22.3.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
 
22.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 
serão de responsabilidade do Contratado. 
 
22.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
22.6. Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

23. DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO: 

23.1. A Prefeitura Municipal de Itauba/MT exercerá o acompanhamento da utilização da 
Ata de Registro de Preços, designando formalmente, para esse fim, um representante, 
como Fiscal, que promoverá o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos 
produtos, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio os fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas da parte contratada, cabendo-lhe o 
recebimento e “atesto” da entrega e o encaminhamento das notas fiscais para pagamento 
na forma estabelecida na Ata de Registro de Preços. 

23.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas 
com a execução do objeto desta ATA, serão registradas, pela CONTRATANTE, no livro 
de ocorrências, constituindo tais registros, documentos legais. 
 

24. DOS ACRÉSCIMOS: 

 

24.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 
Preço, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

25. DA REVISÃO DE PREÇOS: 

 
25.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata, 
admitida à revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do 
percentual determinado. 
 
25.2. À contratada, quando for o caso, deverá formular a administração requerimento para 
a revisão dos preços registrados, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou 
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previsível, porém com consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente 
as obrigações contraídas por ela. 
 
25.3. Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações 
obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
 
25.4. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador da Ata negociar junto aos fornecedores. 
 
25.5. A cada pedido de revisão de preço deverá à contratada/detentora do registro de 
preços comprovar e justificarem as alterações havidas à época da elaboração da 
proposta, demonstrando a nova composição do preço.  
 
25.6. No caso do detentor do Registro de Preços serem revendedor ou representante 
comercial deverão demonstrar de maneira clara, a composição do preço constante de sua 
proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor de aquisição do produto com 
Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação percentual de 
cada item em relação ao preço final (Planilha de Custos).  
 
25.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o 
pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, 
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, utilizando-se, 
também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a 
deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 15 (quinze) dias.  
 
25.8. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento 
da licitação, devidamente apurado, e os propostos pela Contratada/Detentora do Registro 
de Preços serão mantidos durante toda a vigência do registro. O percentual não poderá 
ser alterado de forma a configurar reajuste econômico durante a vigência deste registro.  
 
25.9. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a 
PREFEITURA solicitará a contratada/Detentora do Registro de Preços, mediante 
correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no 
mercado. 
  
25.10. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão 
Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a 
negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de 
negociação.  
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25.11. Não serão reconhecidos e nem analisados pedidos de reequilíbrio econômico-
financeiro não fundamentados e desacompanhados de documentos que comprovem as 
alegações/fatos aludidos no pedido. 
 
25.12. Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se 
admitindo o seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do 
registro que sejam decorrentes de preços inexequíveis (mergulho) propostos durante a 
licitação. Solicitações dessa natureza serão apenas analisadas, porém indeferidas pela 
Administração. 
 
25.13. Para todos os efeitos, contar-se-á o prazo para concessão de reajuste e/ou 
reequilíbrio econômico-financeiro, a partir do dia em que a contratada se manifestar 
perante a Administração. Sob nenhum pretexto haverá reajuste e/ou reequilíbrio 
econômico-financeiro retroativo. Não haverá reajuste/ reequilíbrio econômico automático, 
devendo, por conseguinte, haver o requerimento da empresa. 
 
25.14. É vedado à Contratada/Detentora do Registro de Preços interromperem o 
fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, 
neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital.  
 

26. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

26.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais 
previstas, caso as razões do pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da constatação das hipóteses a seguir explicitadas: 
 
26.1.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, 
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à 
época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar 
impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio 
econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função da elevação dos preços 
de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações; 
 
26.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução 
contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 
 

26.2. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Itauba/MT, o registro será cancelado 
quando o proponente: 
 
26.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
 

26.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo licitatório; 
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25.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
 
25.2.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de 
Entrega decorrente da Ata de Registro de Preços; 
 
26.2.5. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas. 
 
26.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da Ata. 
 
26.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da última publicação. 
 
26.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não 
ser aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das 
penalidades previstas na Ata. 
 
26.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR, relativas a entrega do item. 
 
26.7. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata, a seu 
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, 
até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
 

27. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
27.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento 
ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 
da Lei 8.666/93, fixadas com base no valor total da contratação, quais sejam: 
 
27.1.1. Por atraso injustificado na entrega dos produtos e materiais de consumo. 
 
27.1.1.1. Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por 
cento) sobre o valor da contratação; 
 
27.1.1.2. Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por 
cento), sobre o valor da contratação, aplicado sobre o total dos dias em atraso, sem 
prejuízo das demais cominações legais; 
 
27.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre 
o valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de 
atraso e 0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o 
total dos dias em atraso. 
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27.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato 
convocatório, a Prefeitura Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, 
as seguintes sanções: 
 
27.1.2.1. Advertência por escrito. 
 
27.1.2.2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem 
embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura; 
 
27.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 
contratar com a Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu 
certificado de registro cadastral no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Itauba/MT por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 
27.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o 
inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002. 
 
27.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou 
cobradas administrativa ou judicialmente. 
 
27.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 
consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação 
das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura. 
 
27.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, 
quando cabíveis. 
 
27.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de 
fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos 
procedimentos cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 
10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas 
cumulativamente: 
 
27.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de 
julgamento; 
 
27.5.2. Cancelamento da Ata de Registro de Preço, se esta já estiver assinada, 
procedendo-se a paralisação do fornecimento dos produtos e materiais de consumo. 
 
27.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 
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nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, 
dentro do mesmo prazo. 
 
27.7. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções 
administrativas previstas no item 27.1.2.3 e 27.1.2.4, deste edital, inclusive a reabilitação 
perante a Administração Pública. 
 

28. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO: 

 
28.1. Por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta a Administração poderá 
revogar a presente licitação, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação 
de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 
28.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato e não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei n. 8.666/93. 
 
28.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, é assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS: 

 
29.1. Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da 
informação, composto por um conjunto de programas de computador que permitem 
confrontação sucessiva através do envio de lances dos proponentes com plena 
visibilidade para o pregoeiro e total transparência dos resultados para a sociedade, 
através da Rede Mundial de Computadores – INTERNET. 
 
29.2. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro e/ou 
pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
29.3. É facultada ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 
 
29.4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação 
por razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
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29.5. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta e a Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
29.6. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
29.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada para abertura dos envelopes, ficará a reunião 
adiada para o primeiro dia útil subsequente, à mesma hora e local, salvo manifestação em 
contrário. 
 
29.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e 
as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública de 
PREGÃO. 
 
29.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do 
futuro contrato. 
 
29.10. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002, Lei 
nº 12.440/2011, Lei 8.666/93 e, no que couber, ao Decreto Municipal nº 130/2009. 
 
29.11. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os 
anexos abaixo, cujo teor vincula totalmente os licitantes: 
 
ANEXO I – Termo de Referência (Do Objeto, Especificações e Quantidades); 
ANEXO II – Modelo de Formulário de Proposta de Preços; 
ANEXO III – Modelo de Declaração de enquadramento como (ME) ou (EPP); 
ANEXO IV – Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais; 
ANEXO V – Minuta da Ata de Registro de Preços. 
 
29.12. Fica eleito o Foro do Município de Itaúba/MT, para dirimir qualquer questão 
contratual ou editalícia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
Itauba (MT), 02 de Março de 2020. 
 
 
 
 

                     VALCIR DONATO                                                            OTÁVIO LUIZ FIEL 
                    Prefeito Municipal                                                            Pregoeiro Oficial 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

  
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020 – SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 014/2020 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
1 – DO OBJETO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 
 
1.1 – Constitui Objeto desta Licitação o Registro de Preços para Futura e Eventual 
Aquisição de Gêneros Alimentícios, Carnes e Hortifrutigranjeiros para Serem Utilizados 
na Composição do Cardápio da Merenda Escolar Distribuída aos Alunos das Escolas 
Municipais de Itaúba – MT, Conforme Exigências Constantes neste Termo de Referência. 
 
1.2. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar 123/2006, somente as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão apresentar proposta de preço para os 
itens de nº 80 à 112.  
 
2 – JUSTIFICATIVA(S): 
 
2.1 O registro de preços é uma ferramenta que serve para futura e eventual aquisição de 
produtos com demanda variável. Nesse processo, o registro de preços será para futura e 
eventual aquisição de gêneros alimentícios, carnes e hortifrutigranjeiros para serem 
distribuídos como merenda nas escolas do município de Itaúba-MT, e suprirá as demandas 
existentes, de acordo como forem sendo requisitadas, não necessitando da reserva 
orçamentária em sua totalidade, utilizando os recursos financeiros de forma sustentável. 
 
2.2. As especificações constantes neste termo de referência e as exigências editalícias são 
necessárias e imprescindíveis para a obtenção de produtos de qualidade comprovada e que 
atendam as necessidades do Município. 
 
3 – RESULTADOS ESPERADOS: 
 
- Registro de Preços de todos os itens; 
- Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência; 
- Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando somente o 
necessário para cada aquisição; 
- Aquisição de produtos de qualidade; 
 
4 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 
 

4.1. A Ata de Registro terá sua vigência por 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura. 
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5 – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 
 
5.1. A entrega dos produtos não perecíveis deverá ser feita no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data do recebimento da requisição, salvo se houver pedido formal de 
prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/detentor do registro e acatado pela 
PREFEITURA. 
 
5.2. Os produtos deverão ser entregues de forma PARCELADA conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação e solicitação do departamento de Compras da PREFEITURA, 
os quais poderão ser diariamente ou semanalmente e sem limites de quantidades mínima ou 
máxima para realização dos pedidos. Conforme abaixo especificado: 
 
- PÃES: deverão ser entregues diariamente, de segunda a sexta feira, no horário 
compreendido entre 7h e 9h. 
 
- HORTIFRUTIGRANJEIROS / CARNES / FRIOS: deverão ser entregues (duas vezes por 
semana), no horário compreendido entre 7h e 9h.  
 
- ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS: deverão ser entregues semanalmente, no horário 
compreendido entre 7h e 11h, observando o prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data do recebimento da requisição;  
 
- ALIMENTOS/PRODUTOS solicitados para ESCOLA MUNICIPAL RURAL “MONTE VERDE” 
deverão ser entregues excepcionalmente todas as segundas-feiras, no horário compreendido 
entre 7h e 9h. observando o prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, contados da data do 
recebimento da requisição. 
 
5.3. Os produtos perecíveis deverão ser entregues em embalagem acondicionada em 
temperatura adequada para a conservação e os demais produtos deverão ser 
adequadamente acondicionados, de forma a permitir a completa preservação dos mesmos e 
sua segurança durante o Transporte. 
 
5.3.1. Os produtos deverão ser entregues dentro das normas da fiscalização da vigilância 
sanitária e de acordo com as especificações do edital. 
 
5.4. Os produtos deverão ser separados pelo fornecedor e entregues no ALMOXARIFADO 
CENTRAL / DEPTO. DE COMPRAS da Prefeitura Municipal de Itauba/Mt, observando os 
prazos e frequência determinado pela PREFEITURA. 
 
5.5. A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar os produtos fornecidos 
pela CONTRATADA, sendo que os gêneros alimentícios deste Edital serão recebidos da 
seguinte forma: 
 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação; 
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b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente 
aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento; 
 
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 
 
5.6. Os produtos fornecidos em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e 
na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso. 
 
5.7. Quanto a problemas de qualidade dos produtos ou das condições das embalagens, a 
licitante notificada pela PREFEITURA será responsável pela troca do produto que apresentar 
problemas, observando o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis; 
 
5.8. As marcas dos produtos cotados não poderão ser substituídas no decorrer do processo 
de utilização da Ata de Registro de Preços, sem a solicitação prévia da contratada e 
autorização desta prefeitura, mesmo que sejam por produtos de qualidades equivalentes. 
 
5.9. O transporte e a descarga dos produtos correrão por conta da empresa detentora do 
Registro, sem qualquer custo adicional a Prefeitura. 
 
5.10. O prazo de validade dos alimentos, objeto desta licitação, é de no mínimo de 2/3 (dois 
terços), de sua validade original. 
 
6 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
6.1. Os pagamentos serão efetuados, em média, até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
produtos e materiais de consumo, mediante apresentação da nota fiscal devidamente 
atestada pela Administração. 
 
6.2. Somente será pago a empresa CONTRATADA, o valor referente a entrega dos produtos 
efetivamente solicitados pela CONTRATANTE. 
 
6.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
 
6.3.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
 
6.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão 
de responsabilidade do Contratado. 
 
6.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou a atualização monetária. 
 
6.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
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7 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
7.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão indicadas em 
momento oportuno, no processo de utilização da Ata de Registro de Preços. 
 
8 – ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMADO 
 
8.1. O valor máximo admissível para a aquisição dos produtos do presente termo, elaborado 
com base na média dos preços praticados no mercado, é de R$ 690.244,79 (Setecentos e 
seis mil, quatrocentos e três reais e noventa e três centavos) sendo que os valores 
apresentados para cada item na planilha abaixo descrita é o máximo admissível para 
aquisição dos produtos: 
 

Item 
Cód. do 

Item 
Descrição dos Itens Und Qtide 

Média de 
Preço 

(Unitário) 

Média de 
Preço 

Total do 
Item 

1 422046 

ABACAXI - PEROLA,COM COROA,DE PRIMEIRA,TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES,DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E 

MADURO,COM POLPA FIRME E INTACTA,ACONDICIONADO DE FORMA 
ADEQUADA PARA ENTREGA.,PESANDO APROXIMADAMENTE POR 

UNIDADE ENTRE 1 A 1,5KG 

UNIDADE 2800 5,18   14.504,00  

2 422047 

ABÓBORA CABOTIÃ: FRUTO SADIO, SUFICIENTEMENTE 
DESENVOLVIDO, APRESENTAR UNIFORMIDADE QUANTO AO 
TAMANHO, COR, SABOR E AROMA, CARACTERÍSTICOS DA 

VARIEDADE, ASSIM COMO MANTER SUA FORMA E APARÊNCIA. 
APRESENTAR O GRAU DE DESENVOLVIMENTO IDEAL PARA 

CONSUMO HUMANO. ESTAR ISENTO DE LESÕES PROVOCADAS 
MECANICAMENTE E POR INSETOS OU DOENÇAS FITOPATOLÓGICAS. 

NÃO CONTEREM TERRA OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À 
CASCA. NÃO APRESENTAR UMIDADE EXTERNA ANORMAL, ODOR E 

SABOR ESTRANHO. DEVERÁ ESTAR ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. QUANTO ÀS CARACTERÍSTICAS 

MICROBIOLÓGICAS, OS LEGUMES DEVERÃO OBEDECER AOS 
PADRÕES ESTABELECIDOS PELA ANVISA. O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR O PESO NA EMBALAGEM. 

KILO 286 3,28        938,08  

3 422048 ACAFRAO, CURCUMA EM PÓ - PCT 20GR PACOTE 200 2,02        404,00  

4 422049 

ACELGA - FRESCA, EXTRA, TAMANHO E CONFORMACAO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E 

COMPACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, ISENTA DE 
ANORMALIDADES, LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES LIVRE DE 
AGROTOXICO, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS, ACONDICIONADA 

EM EM EMBALAGEM APROPRIADA, PESANDO APROXIMADAMENTE 
QUILOGRAMA 

UNIDADE 280 9,69     2.713,20  

5 422051 

ACHOCOLATADO - EM PÓ INSTANTÂNEO VITAMINADO. DEVERÁ SER 
OBTIDO DE MATÉRIAS PRIMAS SÃO E LIMPAS ISENTO DE MATÉRIAS 

TERROSAS E PARASITAS. ASPECTO: PÓ HOMOGÊNEO, COR 
PRÓPRIA DO TIPO, CHEIRO CARACTERÍSTICO E SABOR DOCE, 

PRÓPRIO. INGREDIENTES: AÇÚCAR, CACAU EM PÓ SOLÚVEL E SAL 
REFINADO, NÃO CONTE GLÚTEN - EMBALAGEM DE 400 GRAMAS. 

PACOTE 1680 6,37   10.701,60  
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6 422052 

ACUCAR - OBTIDO DA CANA DE ACUCAR,TIPO REFINADO, COM 
ASPECTO COR,CHEIRO PROPRIOS,SABOR DOCE, COM TEOR DE 

SACAROSE MINIMO DE 99%P/P E UMIDADE MAXIMA DE 0,3%P/P, SEM 
FERMENTACAO,ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS, MATERIAIS 

TERROSOS E DETRITOS ANIMAIS OU 
VEGETAIS, ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO ATOXICO - PCT 

COM 2 KG 

PACOTE 1980 5,26   10.414,80  

7 422054 

ALHO - PORO, NACIONAL, DE OTIMA QUALIDADE, FRESCO, SEM 
LESOES DE ORIGEM LIVRE DE RESIDUOS, TAMANHO E COR 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, ISENTO DE 
SUGIDADES, PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM EM SACOS 

PLASTICOS, PESANDO APROXIMADAMENTE EM CABECA 

KILO 175 28,99     5.073,25  

8 422055 

AMENDOIM - CRU, SEM CASCA, CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS, 
SAOS, DE BOA QUALIDADE, SEM FERMENTACAO E MOFO, ISENTO 
DE SUJIDADES PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM SACO 

DE LINHA ATOXICO. PACOTE COM 500 GR 

PACOTE 175 10,72     1.876,00  

9 422056 

AMIDO DE MILHO - PRODUTO A BASE DE AMIDO DE MILHO, FARINHA 
DE ARROZ E VITAMINAS,COM ASPECTO DE COR BRANCA, CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS,.,ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS 

EMBALAGEM COM 500 GR 

CAIXA 120 6,61        793,20  

10 422057 

ARROZ - AGULHINHA, TIPO 1, LONGO, GRAOS INTEIROS, COM TEOR 
DE UMIDADE MAXIMA DE 15%, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS 
ESTRANHOS, ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO,CONTENDO 5 

QUILOS 

PACOTE 780 16,67 
   

13.002,60  

11 422058 

BANANA - NANICA, EM PENCAS, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO 

SER BEM DESENVOLVIDA, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE 

KILO 3.100 3,71 
   

11.501,00  

12 422059 

BATATA - INGLESA, APRESENTANDO O GRAU DE MATURACAO QUE 
PERMITE SUPORTAR MANIPULACAO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVACAO EM CONDICOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 
AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS 

KILO 1000 4,23 
     

4.230,00  

13 422060 

BATATA DOCE - ROXA, DE PRIMEIRA, SEM RAMA, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, FRESCA, COMPACTA EFIRME, SEM 

LESOES DE ORIGEM SEM RACHADURAS E CORTES, SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DE MANUSEIOE TRANSPORTE, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS, ACONDICIONADA EM EM 
CAIXA DE MADEIRA, PESANDO APROXIMADAMENTE POR QUILO 

KILO 310 3,90 
     

1.209,00  

14 422061 

BETERRABA - OTIMA QUALIDADE, FRESCA, COMPACTA E FIRME, 
ISENTA DE ENFERMIDADES ISENTA DE ENFERMIDADE E SUJIDADES, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, ACONDICIONADA EM EM CAIXA DE MADEIRA, 

PESANDO APROXIMADAMENTE KG 

KILO 370 4,02 
     

1.487,40  

15 422062 

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - TIPO ROSQUINHA DE COCO, 
COMPOSICAO BASICA FARINHA DE TRIGO,GORDURA VEGETAL,SAL, 
ACUCAR E OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM DE 400 GR 

PACOTE 1120 4,68 
     

5.241,60  

16 253054 

BISCOITO  AGUA E SAL 400 GR - FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ACIDO FOLICO GORDURA VEGETAL ACUCAR 
ESTABILIZANTES LECTINA DE SOJA FERMENTO BIOLOGICO 

CONTEUDO DE SODIO MAX235MG E 0 GORD TRANS TEOR DE 
GORDURAS TOTAIS MAXIMO 4,0G. 

PACOTE 696 5,00 
     

3.480,00  

17 422063 

BISCOITO 400 GR - TIPO BISCOITO DOCE SEM RECHEIO TIPO 
MAIZENA,, COMPOSICAO BASICA BASICA FARINHA DE 

TRIGO,GORDURA VEGETAL,SAL,ACUCAR, OUTRA 
SUBSTANCIASPERMITIDAS, ACONDICIONADO EM EM EMBALAGEM 

FIME BOPP 

PACOTE 1100 5,11 
     

5.621,00  
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18 422064 

CANELA - EM PO FINA HOMOGENEA, OBTIDA DA CASCA DE 
ESPECIMES VEGETAIS GENUINOS, GRAOS SAOS E LIMPOS, DE 
COLORACAO PARDO AMARELADA OU MARROM CLARO, COM 

ASPECTO CHEIRO AROMATICO E SABOR PROPRIOS, LIVRE DE 
SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS A SUA ESPECIE, 

ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO 
EMB COM 10GR 

PACOTE 170 1,99 
        

338,30  

19 422065 

MILHO DE CANJICA - BRANCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
BENEFICIADO, POLIDO, LIMPO, ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS E 

LARVAS, ADMITINDO UMIDADE MAXIMA DE 14% POR PESO, 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO 

PCTE 500G 

PACOTE 530 3,35 
     

1.775,50  

20 422066 
CANJIQUINHA OU QUIRELA COMPOSTA DE MILHO SELECIONADO, 
COM APROXIMADAMENTE 9% DE PROTEINA BRUTA, ISENTA DE 

SUJEIRAS E ADITIVOS,  PCTE 500G 
PACOTE 640 3,95 

     
2.528,00  

21 422067 

CARNE BOVINA (MUSCULO)  RESFRIADA, E NO MAXIMO 10% DE 
SEBO E GORDURA COM ASPECTO,COR,CHEIRO E SABOR 

PROPRIOS, EMBALADA EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE,ATOXICO 

KILO 830 18,56 
   

15.404,80  

22 422068 

CARNE BOVINA - TIPO COSTELA, EM PECA DIVIDIDA DE ACORDO 
COM O PESO., CONGELADA, E NO MAXIMO 10% DE SEBO E 

GORDURA LIMPA,COM ASPECTO,COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS E 
NOMAXIMO 10% DE SEBO OU GORDURA., EMBALADA EM SACO 

PLASTICO TRANSPARENTE E ATOXICO. 

KILO 2200 16,31 
   

35.882,00  

23 422069 

CARNE BOVINA DE 2ª MOIDA MAGRA DE CONGELADA. ASPECTO 
PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM 

MANCHAS ESVERDEADA, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. DEVENDO 

CONTER NO MAXIMO 10% DE GORDURA, DEVE SER ISENTA DE 
CARTILAGENS E DE OSSOS E CONTER NO MAXIMO DE 3% DE 

APONEUROSE. RESFRIADA 0º A 7ºC. 

KILO 2000 15,01 
   

30.020,00  

24 422070 

CARNE BOVINA DE 2ª EM CUBO MAGRA RESFRIADA OU CONGELADA 
TIPO PRIMEIRA, TIPO ISCA ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO E 

NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADA, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 

PARASITOS E LARVAS. DEVENDO CONTER NO MAXIMO 10% DE 
GORDURA, DEVE SER ISENTA DE CARTILAGENS E DE OSSOS E 

CONTER NO MAXIMO DE 3% DE APONEUROSE. RESFRIADA 0º A 7ºC 

KILO 2300 16,61 
   

38.203,00  

25 422071 
CARNE SUINA - TIPO LOMBO, EM PECA INTEIRA, CONGELADO, SEM 

OSSO, ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE,ATOXICO 

KG 150 14,09 
     

2.113,50  

26 422072 
CARNE SUINA - TIPO PALETA, PICADA, RESFRIADA, ACONDICIONADA 

EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO 
KG 250 11,89 

     
2.972,50  

27 422073 

CEBOLA - BRANCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE,COMPACTA E 
FIRME,SEM LESOES DE ORIGEM FISICA OU MECANICA, 
PERFURACOES E CORTES,TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES,DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA,ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,ACONDICIONAMENTO 

ADEQUADO,EM SACO DE POLIETILENO 

KILO 650 3,67 
     

2.385,50  

28 422074 

CENOURA - DE PRIMEIRA, SEM RAMA, FRESCA, COMPACTA E 
FIRME,SEM LESOES DE ORIGEM SEM RACHADURAS,SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS,DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDAS,ACONDICIONADA EM EMBALAGEM APROPRIADA 

PARA ENTREGA EM SACO PLASTICO ATOXICO, 

KILO 400 3,59 
     

1.436,00  
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29 422075 

CHA - CAMOMILA, CONSTITUIDO DE FLORES, DE ESPECIMES 
VEGETAIS GENUINOS DESSECADOS, DE COR, COM ASPECTO 

COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS, ISENTO DE 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM SACO 

PLASTICO, EM EMBALAGEM APROPRIADA PCTE 10G 

PACOTE 370 3,19 
     

1.180,30  

30 422076 

CHA - MATE, CONSTITUIDO DE FOLHAS SECAS E NOVAS, DE COR 
VERDE PARDACENTA, COM ASPECTO COR,CHEIRO E SABOR 

PROPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO,ATOXICO,FECHADO,PACOTE 

DE 200GRS 

UNIDADE 400 5,55 
     

2.220,00  

31 422077 
CHUCHU - DE BOA QUALIDADE,TAMANHO E COLORACAOO 

UNIFORME,LIVRE DE ENFERMIDADES,SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS 

KILO 550 4,12 
     

2.266,00  

32 422078 

COCO RALADO - AMENDOAS DE COCO PURO,PARCIALMENTE 
DESIDRATADO, OBTIDO POR PROCESSO TECNOLOGICO ADEQUADO, 

COM UMIDADE MAXIMA DE 4% P/P E LIPIDIOS ENTRE 35% A 60%, 
ISENTO DE IMPUREZAS,SUJIDADES E RANCO, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA DE 100 GR 

PACOTE 960 5,11 
     

4.905,60  

33 422079 

COLORIFICO - EM PO FINO,HOMOGENEO, OBTIDO DE FRUTOS 
MADUROS DE ESPECIMES GENUINOS, GRAOS 

SAOS,LIMPOS,DESSECADOS E MOIDOS, DE COLORACAO VERMELHO 
INTENSO, COM ASPECTO COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS, ISENTO 
DE MATERIAIS ESTRANHOS A SUA ESPECIE - EMBALAGEM COM 1KG 

PACOTE 200 7,43 
     

1.486,00  

34 422080 

COUVE - TIPO FOLHA,FRESCA, COM FOLHAS INTACTAS,DE 
PRIMEIRA, OTIMA QUALIDADE,TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES,DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA,FIRME E 
INTACTA,ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL,LIVRE DE RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, SEM PARASITAS E LARVAS,SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE,ACONDICIONADA DE MODO APROPRIADO,EM MACOS 

MACO 530 4,11 
     

2.178,30  

35 422081 

CRAVO DA INDIA - OBTIDO DO BOTAO FLORAL DE ESPECIME 
GENUINA, DE COLORACAO PARDO ESCURA,CHEIRO E SABOR 

PROPRIOS, COM TEOR DE UMIDADE MAXIMA DE 16%, ISENTO DE 
DETRITOS DO PROPRIO PRODUTO, E IMPUREZAS DOS GRAOS OU 

SEMENTES - PCT COM NO MINIMO 7G 

PACOTE 400 2,73 
     

1.092,00  

36 422082 
CREME DE LEITE - APRESENTANDO TEOR DE MATERIA GORDA 

MINIMA DE 25% - CAIXA COM 200 GR 
CAIXA 750 2,80 

     
2.100,00  

37 253078 DOCE DE FRUTAS PRIMEIRA QUALIDADE EM PASTA 400 GR UNIDADE 390 5,59 
     

2.180,10  

38 422083 
DOCE DE LEITE - TIPO SIMPLES, EM PASTA, COMPOSTO DE LEITE E 

ACUCAR PRIMEIRA QUALIDADE EMBALAGEM DE 400 GR 
UNIDADE 350 6,39 

     
2.236,50  

39 422084 

CHA - ERVA DOCE, CONSTITUIDO DE FRUTOS DE ESPECIMES 
VEGETAIS DE BOA QUALIDADE, DE COR COR PROPRIA, COM 

ASPECTO CHEIRO E SABOR PROPRIOS, ISENTO DE 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS EMBALAGEM NO MINIMO 07 GR 

PACOTE 630 2,22 
     

1.398,60  

40 422085 
ERVILHA VERDE EM CONSERVA - SIMPLES,INTEIRA,IMERSA EM 

LIQUIDO,TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES - EMBALAGEM COM 
NO MINIMO  200 GRS 

UNIDADE 600 3,45 
     

2.070,00  

41 422086 

EXTRATO DE TOMATE - SIMPLES,CONCENTRADO, PRODUTO 
RESULTANTE DA CONCENTRACAO DA POLPA DE TOMATE POR 

PROCESSO TECNOLOGICO, PREPARADO COM FRUTOS MADUROS 
SELECIONADOS SEM PELE,SEM SEMENTES E CORANTES 

ARTIFICIAIS, ISENTO DE SUJIDADES E FERMENTACAO, 
ACONDICIONADO EM EBALAGEM DE  840 GRS 

UNIDADE 440 8,55 
     

3.762,00  
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42 253084 
FARINHA DE MANDIOCA FINA SECA BRANCA OU AMARELA DE 
MANDIOCA SADIA ISENTA DE MATERIA TERROSA FUNGOS OU 
PARASITAS UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS PCTE 1KG 

PACOTE 130 5,36 
        

696,80  

43 422087 

FARINHA DE MILHO - SIMPLES,DO GRAO DE MILHO TORRADO E 
PENEIRADO, NA COR AMARELA, ISENTA DE SUJIDADES,PARASITAS E 

LARVAS, ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE,ATOXICO PCT C/ 01KG 

PACOTE 120 8,59 
     

1.030,80  

44 422088 
FARINHA DE TRIGO - ESPECIAL,OBTIDA DO TRIGO MOIDO,DE COR 

BRANCA,ISENTA DE SUJIDADE,COM FERMENTO,EMBALAGEM COM 1 
KG 

PACOTE 2080 3,81 
     

7.924,80  

45 422089 
FARINHA DE TRIGO INTEGRAL ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS E 

LARVAS, LIVRE DE MOFO E MATERIAIS TERROSOS, ACONDICIONADO 
COM 1 KG 

PACOTE 50 5,61 
        

280,50  

46 422090 

FEIJAO - PRETO, TIPO 1, NOVO, CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS 
E SAOS, COM TEOR DE UMIDADE MAXIMA DE 15%, ISENTO DE 

MATERIAL TERROSO,SUJIDADES E MISTURA DE OUTRAS 
VARIEDADES E ESPECIES, ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO DE 

01KG 

PACOTE 300 5,89 
     

1.767,00  

47 422091 

FEIJAO - BRANCO, TIPO 1, NOVO, CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS 
E SAOS, COM TEOR DE UMIDADE MAXIMA DE 15%, ISENTO DE 

MATERIAL TERROSO,SUJIDADES E MISTURA DE OUTRAS 
VARIEDADES E ESPECIES, ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO-  

PCTE 01KG 

PACOTE 500 6,59 
     

3.295,00  

48 422092 

FERMENTO QUÍMICO – CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: FERMENTO 
QUÍMICO EM PÓ, PARA CONFECÇÃO DE BOLOS. ISENTO DE MOFO E 
QUALQUER SUBSTÂNCIA NOCIVA. EMBALAGEM: POTE PLÁSTICO EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, COM TAMPA DE ROSCA EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, CONTENDO 100G DO PRODUTO. 

PRAZO DE VALIDADE 06 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UNIDADE 440 3,19 
     

1.403,60  

49 253092 

FERMENTO BIOLÓGICO – CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: FERMENTO 
BIOLÓGICO, SECO, INSTANTÂNEO, PARA PÃO. ISENTO DE MOFO E 

SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. EMBALAGEM: HERMETICAMENTE FECHADA 
(VÁCUO), CONTENDO 125G EM ENVELOPES ALUMINIZADOS. PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO 10 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA.  

UNIDADE 460 8,33 
     

3.831,80  

50 253093 

FRANGO (PEITO) - CONGELADO, COM ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO 
MÁXIMO 6%, ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO, E NEM 

PEGAJOSO, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIOS, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS. EMBALAGEM EM SACO DE POLIETILENO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. 

DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, Nº DO REGISTRO NO SIF, SIE OU SIM, 

COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

KILO 1500 11,79 
   

17.685,00  
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51 253094 

FRANGO (SOBRECOXA) - CONGELADO COM CERCA DE 195 A 200G 
CADA, COM ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO MÁXIMO 6%, ASPECTO 

PRÓPRIO NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO, COR PRÓPRIA SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM EM 
SACO DE POLIETILENO TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO 

VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. DEVERÁ CONSTAR NA 

EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, Nº DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO, Nº DO REGISTRO NO SIF, SIE OU SIM, 
COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

KILO 2000 10,82 
   

21.640,00  

52 422093 
FRANGO EM PEDAÇOS - SEMI-PROCESSADO - INTEIRO, RESFRIADO, 

SEM PES, PESCOCO E VISCERAS, COM ASPECTO COR E CHEIRO 
PROPRIOS, SEM MANCHAS E PARASITAS 

KILO 2050 10,59 
   

21.709,50  

53 422094 
FRANGO SEMI-PROCESSADO - INTEIRO, RESFRIADO, SEM PES, 

PESCOCO E VISCERAS, COM ASPECTO COR E CHEIRO PROPRIOS, 
SEM MANCHAS E PARASITAS 

KILO 2500 8,82 
   

22.050,00  

54 422095 

FUBA DE MILHO - SIMPLES, DO GRAO DO MILHO, DE COR AMARELA, 
COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, COM AUSENCIA 

DE UMIDADE E FERMENTACAO, ISENTO DE SUJICIDADE, PARASITAS 
E LARVAS, ACONDICIONADO EM PACOTE COM 500G 

PACOTE 300 4,39 
     

1.317,00  

55 422096 

PO PARA PREPARO DE GELATINA - SABORES DIVERSOS, AÇÚCAR 
CRISTAL, GELATINA EM PÓ, SAL, ACIDULANTE, AROMATIZANTE, 

FOSFATO TRICÁLCICO E DIÓXIDO DE SILÍCIO, FERRO E VITAMINAS, 
EDULCORANTES ARTIFICIAIS E CORANTES ARTIFICIAIS, SEM 

GLÚTEN, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA COM NO 
MINIMO 35  GRS. 

CAIXA 1200 1,49 
     

1.788,00  

56 422098 

LARANJA - PERA, FRESCA, DE PRIMEIRA, LIVRE DE RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E 
MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA, ACONDICIONADA 

KILO 4000 2,85 
   

11.400,00  

57 422099 
LEITE CONDENSADO - COMPOSTO DE LEITE INTEGRAL,ACUCAR E 

LACTOSE (TRADICIONAL), DE CONSISTENCIA CREMOSA E TESTURA 
HOMOGENEA, ACONDICIONADO EM CAIXA CARTONADA DE 395GR 

CAIXA 840 4,54 
     

3.813,60  

58 422100 

LEITE EM PO FÓRMULA INFANTIL INDICADA PARA TRATAMENTO DA 
INTOLERÂNCIA Á LACTOSE OU RESTRIÇÃO Á LACTOSE. CONTENDO 
COMO FONTE DE CARBOIDRATO EXCLUSIVAMENTE A PRESENÇA DE 

MALTODEXTRINA, COMO FONTE LIPÍDICA A PRESENÇA DE 
GORDURAS DE ORIGEM VEGETAL PODENDO OU NÃO CONTER 

GORDURA LÁCTEA E ÓLEO DE PEIXE, PRESENÇA DE LCPUFAS (DHA 
E ARA), VITAMINAS E MINERAIS ISENTA DE GLÚTEN E SACAROSE.  

EMBALAGEM COM 400 GR. 

UNIDADE 20 25,03 
        

500,60  

59 422101 

LEITE EM PÓ - FÓRMULA INFANTIL DE SEGMENTO PARA LACTENTES 
A PARTIR DO 6º MÊS, CONTENDO COMO FONTE PROTÉICA UMA BOA 

RELAÇÃO DE CASEÍNA E O SORO DO LEITE, MALTODEXTRINA E 
LACTOSE COMO FONTE DE CARBOIDRATO, ADICIONADA DE FERRO, 
CONTENDO FONTE LIPÍDICA: ÓLEOS VEGETAIS E GORDURA LÁCTEA, 
COM PRESENÇA DE VITAMINAS E MINERAIS. EMBALAGEM DE 400 GR 

UNIDADE 50 35,56 
     

1.778,00  

60 253104 
LEITE EM PO INSTANTANEO INTEGRAL FORTIFICADO COM 

FERRO/VITAMINAS C A D E PIROFOSFATO FERRICO NAO CONTEM 
GLUTEN400 G 

UNIDADE 220 17,32 
     

3.810,40  

61 253105 
LEITE INTEGRAL UHT 1 LITRO (CAIXA COM 12 UND) CONTENDO 

ESTABILIZANTES CITRATO DE SODIO NÃO CONTEM GLUTEN TEOR 
DE SODIO ENTRE 80 A 165MG 

CAIXA 780 43,99 
   

34.312,20  
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62 253106 

LEITE LONGA VIDA – SEM LACTOSE, LEITE UHT LIVRE DE LACTOSE. 
EMBALAGEM LONGA VIDA CONTENDO 1 LITRO, RECIPIENTE TIPO 

TETRA PACK, IMPERMEÁVEL A GERMES E AO AR, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 120 DIAS.   

UNIDADE 900 5,39 
     

4.851,00  

63 422102 

LENTILHA - DE PRIMEIRA, NOVA, CONSTITUIDA DE GRAOS INTEIROS 
E SAOS, COM UMIDADE MAXIMA DE 15% POR PESO, ISENTA DE 

SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADA EM SACO DE 
POLIETILENO- EMBALAGEM 500 GRAMAS 

PACOTE 66 8,69 
        

573,54  

64 422103 

LIMAO - TAHITY, OTIMA QUALIDADE, FRESCO, LIVRE DE RESIDUOS 
DE FERTILIZANTES LIVRE DE SUJIDADES, TAMANHO E COR 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM 
POLPA FIRMA E INTACTA 

KILO 300 4,87 
     

1.461,00  

65 253109 

LINGUIÇA TIPO TOSCANA, ELABORADA COM CARNES NOBRES 
SUÍNAS E CONDIMENTAÇÃO NATURAL, PRODUTO CÁRNEO 

INDUSTRIALIZADO, OBTIDO DE CARNES DE ANIMAIS DE AÇOUGUE, 
ADICIONADOS OU NÃO DE TECIDOS ADIPOSO, INGREDIENTES 

EMBUTIDOS EM ENVOLTÓRIO NATURAL OU ARTIFICIAL E 
SUBMETIDO AO PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO, PRODUTO 

CONGELADO A 12ºC. 

KILO 1050 15,59 
   

16.369,50  

66 422104 

LOURO - EM FOLHAS SECAS, OBTIDO DE ESPECIMES VEGETAIS 
GENUINOS, GRAO SAOS,LIMPOS E SECOS, DE COLORACAO VERDE 
PARDACENTA, COM ASPECTO COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 

ISENTO DE MATERIAIS ESTRANHOS A SUA ESPECIE, 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO, 

RESISTENTE E HERMETICAMENTE VEDADO EMBALAGEM COM 5GR 

PACOTE 115 3,02 
        

347,30  

67 422105 

MACA - VERMELHA GRANDE, NACIONAL, DE PRIMEIRA, 
APRESENTANDO TAMANHO, COR E CONFORMACAO UNIFORME, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA 
INTACTA E FIRME, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS 

DO MANUSEIO E TRANSPORTE 

KILO 3000 7,24 
   

21.720,00  

68 253113 
MACARRAO ESPAGUETE COM SEMOLA DE TRIGO ENRIQUECIDA 

COM FERRO E ACIDO FOLICO OVOS E CORANTES PCTE 500G 
PACOTE 430 4,09 

     
1.758,70  

69 253114 
MACARRAO PARAFUSO ENRIQUECIDO COM FERRO E ACIDO FOLICO 

OVOS E CORANTES PCTE 500G SEMOLA DE TRIGO  
PACOTE 800 4,09 

     
3.272,00  

70 253115 

MACARRÃO TIPO AVE MARIA COM OVOS DEVERÃO SER 
FABRICADAS A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS 

ISENTAS DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITOS E LARVAS. NÃO 
PODERÁ ESTE FERMENTADA OU RANÇOSA - EMBALAGEM DE 500 G 

PACOTE 400 4,09 
     

1.636,00  

71 253116 

MACARRÃO CONCHINHA COM OVOS DEVERÃO SER FABRICADAS A 
PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS ISENTAS DE MATERIAIS 

TERROSOS, PARASITOS E LARVAS. NÃO PODERÁ ESTE 
FERMENTADA OU RANÇOSA - EMBALAGEM DE 500 G 

PACOTE 400 4,09 
     

1.636,00  

72 253117 
MACARRAO PENNE  ENRIQUECIDO COM FERRO E ACIDO FOLICO 

OVOS E CORANTES PCTE 500G SEMOLA DE TRIGO  
PACOTE 450 4,09 

     
1.840,50  

73 422106 

MAIONESE - EMULSAO CREMOSA OBTIDA COM OVOS E OLEOS 
VEGETAIS, COM ADICAO DE CONDIMENTOS, SUBSTANCIAS 

COMESTIVEIS E SEM CORANTES, DE CONSISTENCIA CREMOSA, NA 
COR AMARELO CLARO, COM CHEIRO E SABOR PROPRIOS, ISENTO 
DE SUJIDADES E SEUS INGREDIENTES DE PREPARO EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVACAO, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 

01 KG 

UNIDADE 100 7,08 
        

708,00  

74 422107 

MAMAO - FORMOSA, OTIMA QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E 

KILO 950 6,35 
     

6.032,50  
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TRANSPORTE 

75 422108 

MANDIOCA PROCESSADA - TIPO BRANCA, EMBALADA EM SACO 
PLASTICO, COM ASPECTO UNIFORME NA COLORACAO, FIRME E 
INTACTA, LIVRE DE FERTILIZANTES, SUJIDADES,PARASITAS E 

LARVAS 

KILO 650 4,51 
     

2.931,50  

76 422109 

MARACUJA - AZEDO, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM 
POLPA INTACTA E FIRME, LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES 

SUJIDADES,PARASITOS E LARVAS, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE 

KILO 1200 8,86 
   

10.632,00  

77 253122 

MARGARINA POTE 500G - OLEOS VEGETAIS LIQUIDOS E 
INTERESTERIFICADOS COM 0% DE GORDURAS TRANS PODENDO 

CONTER LEITE OU SORO DE LEITE EM PO ENRIQUECIDO DE 
VITAMINASADICIONADA OU NAO SAL TEOR DE SODIO MAXIMO 60MG 

E TEOR DE LIPIDIOS MINIMO DE 65% 

UNIDADE 696 7,57 
     

5.268,72  

78 422110 

MASSA PARA LASANHA PRE-COZIDA - COMPOSTA DE FARINHA OU 
SEMOLA, OVOS E DEMAIS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, DE COR 

AMARELADA, COM SABOR E ODOR CARACTERISTICOS, ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E CORANTES ARTIFICIAIS, ACONDICIONADA 
EM SACOS PROPRIOS,TRANSPARENTES - EMBALAGEM COM 500 GR 

PACOTE 50 7,32 
        

366,00  

79 253123 
MELANCIA - PRIMEIRA QUALIDADE IN NATURA TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORME POLPA FIRME LIVRES DE SUJIDADES 
PARASITAS LARVAS E RESIDUOS DE FERTILIZANTES 

KILO 8000 2,87 
   

22.960,00  

80 253124 
MELAO - PRIMEIRA QUALIDADE IN NATURA TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORME POLPA FIRME LIVRES DE SUJIDADES PARASITAS LARVAS 

E RESIDUOS DE FERTILIZANTES 
KILO 3600 6,11 

   
21.996,00  

81 422111 
MILHO VERDE - BOA QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, ISENTO DE ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL 200GR 

UNIDADE 630 3,36 
     

2.116,80  

82 422112 

MISTURA PARA PREPARO DE BOLO SABORES VARIADOS - PRE-
MISTURA PARA BOLO, SABOR FUBA, PESO LIQUIDO MINIMO DE 400G, 
EMBALAGEM COM DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO E 

PRAZO DE VALIDADE, COM REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE 
E/OU AGRICULTURA 

PACOTE 600 4,69 
     

2.814,00  

83 422113 

CEREAL PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL SABORES DIVERSOS (A 
DEFINIR NO ATO DO PEDIDO). RICO EM FERRO, ZINCO, VITAMINAS: 

A, D, C E B1, NIACINA, VITAMINA B6, ÁCIDO FÓLICO, ÁCIDO 
PANTOTÊNICO,. FONTE DE CÁLCIO, E VITAMINA E. PODENDO SER 

FACULTATIVA A PRESENÇA DOS PROBIÓTICOS E LACTOBACILLUS E 
DOS MICRONUTRIENTES TAIS COMO: IODO, COBRE E VIT K E 

BIOTINA. CONTÉM GLÚTEN - LATA COM 400GR 

UNIDADE 90 8,99 
        

809,10  

84 422114 
QUEIJO - TIPO MUSSARELA,FATIADA, EMBALADO EM PLASTICO 

INVIOLAVEL 
KILO 520 33,32 

   
17.326,40  

85 422115 

OLEO COMESTIVEL - DE SOJA, OBTIDO DA SOJA, SEM COLESTEROL 
E SEM ADITIVO, ISENTO DE RANCO E 

SUBSTANCIAS ESTRANHAS, ACONDICIONADO EM EM LATA DE 900 
ML 

UNIDADE 1070 4,92 
     

5.264,40  

86 422116 

OREGANO - EM FOLHAS SECAS, OBTIDO DE ESPECIMES VEGETAIS 
GENUINOS, GRAOS SAO E LIMPOS, DE COLORACAO VERDE 

PARDACENTA, COM CHEIRO AROMATICO E SABOR PROPRIO, 
ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS A SUA ESPECIE, 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO 

EMBALAGEM COM NO MINIMO 200GR 

PACOTE 290 14,59 
     

4.231,10  

87 422117 
OVO - OVOS DE GALINHA, VERMELHOS, CLASSE A, COM 

IDENTIFICACAO DO PRODUTO, GRANDES, 
SAUDAVEIS E EMBALADOS EM CAIXAS DE PAPELAO OU ISOPOR 

DUZIA 1400 6,15 
     

8.610,00  
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88 253132 
PÃO DE FORMA  EMBALADO, FATIADO, INGREDIENTES FARINHA DE 
TRIGO SAL OLEO COR DO MIOLO LEVEMENTE CREME CASCA COR 

DOURADA BRILHANTE MACIO 400G 
UNIDADE 700 6,36 

     
4.452,00  

89 253133 

PÃO PARA CACHORRO QUENTE PACOTE C/ 6 UNIDADES NO MINIMO 
70 GR CADA CONTENDO OS SEGUINTES INGREDIENTES FARINHA DE 

TRIGO SAL OLEO COR DO MIOLO LEVEMENTE CREME CASCA COR 
DOURADA BRILHANTE E CROCANTE TAMANHO UNIFORME 

UNIDADE 400 5,93 
     

2.372,00  

90 253134 
PAO FRANCES COM NO MINIMO 50GR - FABRICADO COM FARINHA 
DE TRIGO SAL OLEO COR DO MIOLO LEVEMENTE CREME CASCA 
COR DOURADA BRILHANTE CROCANTE E TAMANHO UNIFORME 

KILO 1000 10,59 
   

10.590,00  

91 253135 

PEIXE (FILÉ DE TILÁPIA) - CONGELADO, SEM ESPINHA, ISENTO DE 
TODA E QUALQUER EVIDÊNCIA DE DECOMPOSIÇÃO, COM CERCA 

DE180G, EMBALADOS EM CAMADAS SEPARADAS POR FILMES 
PLÁSTICOS, TRANSPARENTES E ATÓXICOS, QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. 

DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, Nº DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, Nº DO REGISTRO NO SIF, SIE 
OU SIM COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMODE 30 DIAS A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. 

KILO 700 18,09 
   

12.663,00  

92 422118 
PEPINO - COMUM, PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 

SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE 

KG 100 4,46 
        

446,00  

93 253137 PIMENTA DOCE PRIMEIRA QUALIDADE IN NATURA  KILO 200 6,40 
     

1.280,00  

94 422119 

MILHO DE PIPOCA - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE,BENEFICIADO,POLIDO,LIMPO, ISENTO DE 

SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, ADMITINDO UMIDADE MAXIMA DE 
14% POR PESO, ACONDICIONADO EM SACO FILME BOPP COM 500 

GR 

PACOTE 230 3,13 
        

719,90  

95 422120 

POLPA DE FRUTA - CONGELADA, SEM ACUCAR, SABORES A DEFINIR 
NO ATO DO PEDIDO ACEROLA, GOIABA, MARACUJÁ, CUPUAÇU, 

MANGA, COM ASPECTO COR,CHEIRO E SABOR PROPRIO, AUSENTE 
DE SUBSTANCIAS ESTRANHAS A SUA COMPOSICAO, 

ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO, 
PACOTE CONTENDO 1 KG 

PACOTE 500 23,68 
   

11.840,00  

96 422121 
POLVILHO - AZEDO, BRANCA, ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE,ATOXICO, ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS E 
LARVAS - PCTE 1KG 

PACOTE 300 13,84 
     

4.152,00  

97 422122 
POLVILHO - DOCE, BRANCA, ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE,ATOXICO, ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS E 
LARVAS - PCTE 1KG 

PACOTE 300 6,22 
     

1.866,00  

98 422123 

PRESUNTO -  MAGRO, COZIDO, OBTIDO DE PERNIL OU OUTRA 
PARTE DE SUINO SADIO, COM ASPECTO, CHEIRO,COR E SABOR 

PROPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES,PARASITOS E LARVAS, 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO - 

ENTREGUE FATIADO OU EM PEDAÇOS 

KILO 520 21,82 
   

11.346,40  

99 422124 
QUEIJO - TIPO PARMESAO,RALADO, EMBALADO EM PLASTICO 

APROPRIADO, INVIOLAVEL - PCTE 50G 
PACOTE 1500 6,35 

     
9.525,00  

100 253144 
QUIABO - PRIMEIRA QUALIDADE IN NATURA TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORME POLPA FIRME LIVRES DE SUJIDADES 
PARASITAS LARVAS E RESIDUOS DE FERTILIZANTES 

KILO 500 8,26 
     

4.130,00  

101 422125 

REPOLHO VERDE -RESCO, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, FIRME E 

INTACTO, SEM LESOES DE ORIGEM FISICA OU 
MECANICA,PERFURACOES E CORTES 

KILO 390 3,35 
     

1.306,50  
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102 422126 

REPOLHO - ROXO, FRESCO, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, FIRME E 

INTACTO, SEM LESOES DE ORIGEM FISICA OU 
MECANICA,PERFURACOES E CORTES 

KILO 300 5,89 
     

1.767,00  

103 422127 
SAL - REFINADO, IODADO, COM NO MINIMO 96,95% DE CLORETO DE 
SODIO E SAIS DE IODO, ACONDICIONADO EM SACO DE POLIETILENO 

COM 1KG 
PACOTE 380 2,42 

        
919,60  

104 422128 

SALSICHA - HOT DOG, COMPOSTA DE CARNE BOVINA, CONGELADA 
COM CONDIMENTOS TRITURADOS E COZIDOS, ACONDICIONADA EM 

ACONDICIONADOS EM SISTEMA CRY-O-VAC, PESANDO 
APROXIMADAMENTE 50G POR UNIDADE 

KILO 200 10,02 
     

2.004,00  

105 422129 

PESCADO EM CONSERVA - TIPO SARDINHA, PREPARADOS COM 
PESCADO FRESCO, LIMPO, EVISCERADO,DESCAMADO, ETC., 

APRESENTACAO: SEM CAUDA E SEM CABECA, CONSERVADO EM 
OLEO COMESTIVEL, OU MOLHO DE TOMATE COM ASPECTO COR, 

CHEIRO E SABOR PROPRIOS, ISENTO DE FERRUGEM E 
DANIFICACAO DAS LATAS,SUJIDADES, PARASITOS E 

LARVAS,ACONDICIONADO EM LATA CILINDRICA FECHADA 
HERMETICAMENTE,COM PESO LIQUIDO DE 400G A 1KG, EMBALADO 
EM CAIXA DE PAPELAO REFORCADA COM PESO LIQUIDO DE 8KG A 

12KG, PORTARIA N. 63/2002 DO MINISTERIO DA AGRICULTURA – 
EMBALAGEM COM 250 GRS 

UNIDADE 600 8,65 
     

5.190,00  

106 422130 

TANGERINA - PONKAN, DE PRIMEIRA, LIVRE DE 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM 
POLPA FIRME E INTACTA 

KG 600 4,72 
     

2.832,00  

107 422131 

TOMATE - ASPECTO GLOBOSO, COR VERMELHA, CLASSIFICADA 
COMO LEGUME, GRAUDA, DE POLPA FIRME E INTACTA, ISENTO DE 

ENFERMIDADES BOA QUALIDADE, LIVRES DE RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES LIVRE DE RESIDUOS FERTILIZANTES, SUJIDADE, 

PARA-SITAS E LARVAS, SEM LESOES DE ORIGEM FISICA OU 
MECANICA ORIUNDA DE MANUSEIO OU TRANSPORTE, 

ACONDICIONADO EM EM CAIXA DE MADEIRA, POR QUILO 

KILO 1030 6,03 
     

6.210,90  

108 422132 
FARINHA DE TRIGO - ESPECIAL, OBTIDA DO GRAO DO TRIGO 

INTEGRAL,QUEBRADO E TORRADO, USADO PARA QUIBE, 
ACONDICIONADO EM PACOTE DE 500 GRAMAS 

PACOTE 300 5,64 
     

1.692,00  

109 253153 VAGEM PRIMEIRA QUALIDADE IN NATURA KILO 550 10,53 
     

5.791,50  

110 422133 
VINAGRE - DE ALCOOL,PRODUTO NATURAL FERMENTADO ACETICO 

SIMPLES EMBALAGAME COM  750ML 
UNIDADE 100 2,54 

        
254,00  

111 422134 

VINAGRE - DE MACA, RESULTANTE DA FERMENTACAO DA MACA, 
ISENTO DE CORANTES ARTIFICIAIS, ACIDOS ORGANICOS EMINERAIS 

ESTRANHOS, LIVRE DE SUJIDADES,MATERIAL TERROSO, E 
DETRITOS DE ANIMAIS E VEGETAIS, ACONDICIONADO EM FRASCO 
PLASTICO COM TAMPA INVIOLAVEL,HERMTICAMENTE FECHADO - 

EMBALAGEM COM 750ML 

UNIDADE 180 6,22 
     

1.119,60  

112 422135 

VINAGRE - DE VINHO COM ESTRAGAO (IMPORTADO), PRODUTO 
NATURAL FERMENTADO ACETICO SIMPLES, ISENTO DE CORANTES 

ARTIFICIAIS, ACIDOS ORGANICOS E MINERAIS ESTRANHOS,LIVRE DE 
SUJIDADES,_MATERIAL, LIVRE DE SUJIDADES,MATERIAL TERROSO, 
ERROSO,E DETRITOS DE ANIMAIS E VEGETAIS- EMBALAGEM COM 

750ML 

UNIDADE 150 5,89 
        

883,50  

    
TOTAL GERAL (R$) 

      
  

690.244,79  
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OTÁVIO LUIZ FIEL 
Pregoeiro Oficial 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020 
ANEXO II – MODELO FORMULÁRIO DE PROPOSTA  

 

CARTA PROPOSTA 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUBA - MT. 
A/C:  DO PREGOEIRO OFICIAL  
ASSUNTO: PROPOSTA REF. AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020 
 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social da Empresa: 

Nome Fantasia: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

Endereço: CEP:  Município: 

Telefones: E-mail: 

 
Prezados Senhores: 
 
Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o registro de preços para 
futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, carnes e hortifrutigranjeiros para serem utilizados na 
composição do cardápio da merenda escolar distribuída aos alunos das escolas municipais de Itauba/Mt, 
conforme licitado pelo Pregão Eletrônico nº 006/2020. Segue proposta com descrição dos itens na planilha 
abaixo: 
 

Item 
Cód. do 

Item 
Descrição dos Itens Und Qtide Marca 

Preço 
(Unitário) 

Preço Total 
do Item 

1 422046 

ABACAXI - PEROLA,COM COROA,DE PRIMEIRA,TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES,DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO,COM POLPA 

FIRME E INTACTA,ACONDICIONADO DE FORMA ADEQUADA PARA 
ENTREGA.,PESANDO APROXIMADAMENTE POR UNIDADE ENTRE 1 A 1,5KG 

UNIDADE 2800       

2 422047 

ABÓBORA CABOTIÃ: FRUTO SADIO, SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDO, 
APRESENTAR UNIFORMIDADE QUANTO AO TAMANHO, COR, SABOR E 

AROMA, CARACTERÍSTICOS DA VARIEDADE, ASSIM COMO MANTER SUA 
FORMA E APARÊNCIA. APRESENTAR O GRAU DE DESENVOLVIMENTO IDEAL 

PARA CONSUMO HUMANO. ESTAR ISENTO DE LESÕES PROVOCADAS 
MECANICAMENTE E POR INSETOS OU DOENÇAS FITOPATOLÓGICAS. NÃO 
CONTEREM TERRA OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À CASCA. NÃO 
APRESENTAR UMIDADE EXTERNA ANORMAL, ODOR E SABOR ESTRANHO. 

DEVERÁ ESTAR ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. QUANTO ÀS 
CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS, OS LEGUMES DEVERÃO OBEDECER 

AOS PADRÕES ESTABELECIDOS PELA ANVISA. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR O PESO NA EMBALAGEM. 

KILO 286       

3 422048 ACAFRAO, CURCUMA EM PÓ - PCT 20GR PACOTE 200       

4 422049 

ACELGA - FRESCA, EXTRA, TAMANHO E CONFORMACAO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E COMPACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, ISENTA DE ANORMALIDADES, LIVRE DE RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES LIVRE DE AGROTOXICO, SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS, ACONDICIONADA EM EM EMBALAGEM APROPRIADA, PESANDO 
APROXIMADAMENTE QUILOGRAMA 

UNIDADE 280       

5 422051 

ACHOCOLATADO - EM PÓ INSTANTÂNEO VITAMINADO. DEVERÁ SER OBTIDO 
DE MATÉRIAS PRIMAS SÃO E LIMPAS ISENTO DE MATÉRIAS TERROSAS E 
PARASITAS. ASPECTO: PÓ HOMOGÊNEO, COR PRÓPRIA DO TIPO, CHEIRO 

CARACTERÍSTICO E SABOR DOCE, PRÓPRIO. INGREDIENTES: AÇÚCAR, 
CACAU EM PÓ SOLÚVEL E SAL REFINADO, NÃO CONTE GLÚTEN - 

PACOTE 1680       
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EMBALAGEM DE 400 GRAMAS. 

6 422052 

ACUCAR - OBTIDO DA CANA DE ACUCAR,TIPO REFINADO, COM ASPECTO 
COR,CHEIRO PROPRIOS,SABOR DOCE, COM TEOR DE SACAROSE MINIMO 

DE 99%P/P E UMIDADE MAXIMA DE 0,3%P/P, SEM FERMENTACAO,ISENTO DE 
SUJIDADES,PARASITAS, MATERIAIS TERROSOS E DETRITOS ANIMAIS OU 

VEGETAIS, ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO ATOXICO - PCT COM 2 KG 

PACOTE 1980       

7 422054 

ALHO - PORO, NACIONAL, DE OTIMA QUALIDADE, FRESCO, SEM LESOES DE 
ORIGEM LIVRE DE RESIDUOS, TAMANHO E COR UNIFORMES, DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDO, ISENTO DE SUGIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
ACONDICIONADO EM EM SACOS PLASTICOS, PESANDO APROXIMADAMENTE 

EM CABECA 

KILO 175       

8 422055 

AMENDOIM - CRU, SEM CASCA, CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS, SAOS, 
DE BOA QUALIDADE, SEM FERMENTACAO E MOFO, ISENTO DE SUJIDADES 

PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM SACO DE LINHA ATOXICO. 
PACOTE COM 500 GR 

PACOTE 175       

9 422056 

AMIDO DE MILHO - PRODUTO A BASE DE AMIDO DE MILHO, FARINHA DE 
ARROZ E VITAMINAS,COM ASPECTO DE COR BRANCA, CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS,.,ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS EMBALAGEM 

COM 500 GR 

CAIXA 120       

10 422057 
ARROZ - AGULHINHA, TIPO 1, LONGO, GRAOS INTEIROS, COM TEOR DE 

UMIDADE MAXIMA DE 15%, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS 
ESTRANHOS, ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO,CONTENDO 5 QUILOS 

PACOTE 780       

11 422058 

BANANA - NANICA, EM PENCAS, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE 

KILO 3.100       

12 422059 

BATATA - INGLESA, APRESENTANDO O GRAU DE MATURACAO QUE PERMITE 
SUPORTAR MANIPULACAO, O TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM 

CONDICOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. AUSENCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS 

KILO 1000       

13 422060 

BATATA DOCE - ROXA, DE PRIMEIRA, SEM RAMA, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, FRESCA, COMPACTA EFIRME, SEM LESOES DE ORIGEM SEM 
RACHADURAS E CORTES, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS 

DE MANUSEIOE TRANSPORTE, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS, 
ACONDICIONADA EM EM CAIXA DE MADEIRA, PESANDO APROXIMADAMENTE 

POR QUILO 

KILO 310       

14 422061 

BETERRABA - OTIMA QUALIDADE, FRESCA, COMPACTA E FIRME, ISENTA DE 
ENFERMIDADES ISENTA DE ENFERMIDADE E SUJIDADES, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, 
ACONDICIONADA EM EM CAIXA DE MADEIRA, PESANDO APROXIMADAMENTE 

KG 

KILO 370       

15 422062 
BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - TIPO ROSQUINHA DE COCO, COMPOSICAO 

BASICA FARINHA DE TRIGO,GORDURA VEGETAL,SAL, ACUCAR E OUTRAS 
SUBSTANCIAS PERMITIDAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 400 GR 

PACOTE 1120       

16 253054 

BISCOITO  AGUA E SAL 400 GR - FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ACIDO FOLICO GORDURA VEGETAL ACUCAR ESTABILIZANTES 

LECTINA DE SOJA FERMENTO BIOLOGICO CONTEUDO DE SODIO MAX235MG 
E 0 GORD TRANS TEOR DE GORDURAS TOTAIS MAXIMO 4,0G. 

PACOTE 696       

17 422063 

BISCOITO 400 GR - TIPO BISCOITO DOCE SEM RECHEIO TIPO MAIZENA,, 
COMPOSICAO BASICA BASICA FARINHA DE TRIGO,GORDURA 
VEGETAL,SAL,ACUCAR, OUTRA SUBSTANCIASPERMITIDAS, 

ACONDICIONADO EM EM EMBALAGEM FIME BOPP 

PACOTE 1100       

18 422064 

CANELA - EM PO FINA HOMOGENEA, OBTIDA DA CASCA DE ESPECIMES 
VEGETAIS GENUINOS, GRAOS SAOS E LIMPOS, DE COLORACAO PARDO 

AMARELADA OU MARROM CLARO, COM ASPECTO CHEIRO AROMATICO E 
SABOR PROPRIOS, LIVRE DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS A SUA 
ESPECIE, ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO 

EMB COM 10GR 

PACOTE 170       

19 422065 

MILHO DE CANJICA - BRANCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, BENEFICIADO, 
POLIDO, LIMPO, ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, ADMITINDO 

UMIDADE MAXIMA DE 14% POR PESO, ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE,ATOXICO PCTE 500G 

PACOTE 530       
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20 422066 
CANJIQUINHA OU QUIRELA COMPOSTA DE MILHO SELECIONADO, COM 
APROXIMADAMENTE 9% DE PROTEINA BRUTA, ISENTA DE SUJEIRAS E 

ADITIVOS,  PCTE 500G 
PACOTE 640       

21 422067 
CARNE BOVINA (MUSCULO)  RESFRIADA, E NO MAXIMO 10% DE SEBO E 

GORDURA COM ASPECTO,COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS, EMBALADA EM 
SACO PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO 

KILO 830       

22 422068 

CARNE BOVINA - TIPO COSTELA, EM PECA DIVIDIDA DE ACORDO COM O 
PESO., CONGELADA, E NO MAXIMO 10% DE SEBO E GORDURA LIMPA,COM 

ASPECTO,COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS E NOMAXIMO 10% DE SEBO OU 
GORDURA., EMBALADA EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE E ATOXICO. 

KILO 2200       

23 422069 

CARNE BOVINA DE 2ª MOIDA MAGRA DE CONGELADA. ASPECTO PRÓPRIO, 
NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 

ESVERDEADA, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. DEVENDO CONTER NO MAXIMO 10% DE GORDURA, 

DEVE SER ISENTA DE CARTILAGENS E DE OSSOS E CONTER NO MAXIMO DE 
3% DE APONEUROSE. RESFRIADA 0º A 7ºC. 

KILO 2000       

24 422070 

CARNE BOVINA DE 2ª EM CUBO MAGRA RESFRIADA OU CONGELADA TIPO 
PRIMEIRA, TIPO ISCA ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO E NEM 

PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADA, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. DEVENDO 

CONTER NO MAXIMO 10% DE GORDURA, DEVE SER ISENTA DE 
CARTILAGENS E DE OSSOS E CONTER NO MAXIMO DE 3% DE 

APONEUROSE. RESFRIADA 0º A 7ºC 

KILO 2300       

25 422071 
CARNE SUINA - TIPO LOMBO, EM PECA INTEIRA, CONGELADO, SEM OSSO, 

ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO 
KG 150       

26 422072 
CARNE SUINA - TIPO PALETA, PICADA, RESFRIADA, ACONDICIONADA EM 

SACO PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO 
KG 250       

27 422073 

CEBOLA - BRANCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE,COMPACTA E FIRME,SEM 
LESOES DE ORIGEM FISICA OU MECANICA, PERFURACOES E 

CORTES,TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES,DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA,ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS,ACONDICIONAMENTO ADEQUADO,EM SACO DE POLIETILENO 

KILO 650       

28 422074 

CENOURA - DE PRIMEIRA, SEM RAMA, FRESCA, COMPACTA E FIRME,SEM 
LESOES DE ORIGEM SEM RACHADURAS,SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS,DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS,ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM APROPRIADA PARA ENTREGA EM SACO PLASTICO ATOXICO, 

KILO 400       

29 422075 

CHA - CAMOMILA, CONSTITUIDO DE FLORES, DE ESPECIMES VEGETAIS 
GENUINOS DESSECADOS, DE COR, COM ASPECTO COR,CHEIRO E SABOR 

PROPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO 
EM SACO PLASTICO, EM EMBALAGEM APROPRIADA PCTE 10G 

PACOTE 370       

30 422076 

CHA - MATE, CONSTITUIDO DE FOLHAS SECAS E NOVAS, DE COR VERDE 
PARDACENTA, COM ASPECTO COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS, ISENTO DE 

SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO,ATOXICO,FECHADO,PACOTE DE 200GRS 

UNIDADE 400       

31 422077 
CHUCHU - DE BOA QUALIDADE,TAMANHO E COLORACAOO UNIFORME,LIVRE 

DE ENFERMIDADES,SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 
KILO 550       

32 422078 

COCO RALADO - AMENDOAS DE COCO PURO,PARCIALMENTE 
DESIDRATADO, OBTIDO POR PROCESSO TECNOLOGICO ADEQUADO, COM 

UMIDADE MAXIMA DE 4% P/P E LIPIDIOS ENTRE 35% A 60%, ISENTO DE 
IMPUREZAS,SUJIDADES E RANCO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

APROPRIADA DE 100 GR 

PACOTE 960       

33 422079 

COLORIFICO - EM PO FINO,HOMOGENEO, OBTIDO DE FRUTOS MADUROS DE 
ESPECIMES GENUINOS, GRAOS SAOS,LIMPOS,DESSECADOS E MOIDOS, DE 
COLORACAO VERMELHO INTENSO, COM ASPECTO COR,CHEIRO E SABOR 

PROPRIOS, ISENTO DE MATERIAIS ESTRANHOS A SUA ESPECIE - 
EMBALAGEM COM 1KG 

PACOTE 200       
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34 422080 

COUVE - TIPO FOLHA,FRESCA, COM FOLHAS INTACTAS,DE PRIMEIRA, OTIMA 
QUALIDADE,TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES,DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA,FIRME E INTACTA,ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL,LIVRE DE RESIDUOS DE 

FERTILIZANTES, SUJIDADES, SEM PARASITAS E LARVAS,SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E 

TRANSPORTE,ACONDICIONADA DE MODO APROPRIADO,EM MACOS 

MACO 530       

35 422081 

CRAVO DA INDIA - OBTIDO DO BOTAO FLORAL DE ESPECIME GENUINA, DE 
COLORACAO PARDO ESCURA,CHEIRO E SABOR PROPRIOS, COM TEOR DE 
UMIDADE MAXIMA DE 16%, ISENTO DE DETRITOS DO PROPRIO PRODUTO, E 

IMPUREZAS DOS GRAOS OU SEMENTES - PCT COM NO MINIMO 7G 

PACOTE 400       

36 422082 
CREME DE LEITE - APRESENTANDO TEOR DE MATERIA GORDA MINIMA DE 

25% - CAIXA COM 200 GR 
CAIXA 750       

37 253078 DOCE DE FRUTAS PRIMEIRA QUALIDADE EM PASTA 400 GR UNIDADE 390       

38 422083 
DOCE DE LEITE - TIPO SIMPLES, EM PASTA, COMPOSTO DE LEITE E ACUCAR 

PRIMEIRA QUALIDADE EMBALAGEM DE 400 GR 
UNIDADE 350       

39 422084 

CHA - ERVA DOCE, CONSTITUIDO DE FRUTOS DE ESPECIMES VEGETAIS DE 
BOA QUALIDADE, DE COR COR PROPRIA, COM ASPECTO CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS EMBALAGEM NO 

MINIMO 07 GR 

PACOTE 630       

40 422085 
ERVILHA VERDE EM CONSERVA - SIMPLES,INTEIRA,IMERSA EM 

LIQUIDO,TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES - EMBALAGEM COM NO 
MINIMO  200 GRS 

UNIDADE 600       

41 422086 

EXTRATO DE TOMATE - SIMPLES,CONCENTRADO, PRODUTO RESULTANTE 
DA CONCENTRACAO DA POLPA DE TOMATE POR PROCESSO 

TECNOLOGICO, PREPARADO COM FRUTOS MADUROS SELECIONADOS SEM 
PELE,SEM SEMENTES E CORANTES ARTIFICIAIS, ISENTO DE SUJIDADES E 

FERMENTACAO, ACONDICIONADO EM EBALAGEM DE  840 GRS 

UNIDADE 440       

42 253084 
FARINHA DE MANDIOCA FINA SECA BRANCA OU AMARELA DE MANDIOCA 
SADIA ISENTA DE MATERIA TERROSA FUNGOS OU PARASITAS UMIDADE E 

FRAGMENTOS ESTRANHOS PCTE 1KG 
PACOTE 130       

43 422087 

FARINHA DE MILHO - SIMPLES,DO GRAO DE MILHO TORRADO E PENEIRADO, 
NA COR AMARELA, ISENTA DE SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO PCT C/ 
01KG 

PACOTE 120       

44 422088 
FARINHA DE TRIGO - ESPECIAL,OBTIDA DO TRIGO MOIDO,DE COR 

BRANCA,ISENTA DE SUJIDADE,COM FERMENTO,EMBALAGEM COM 1 KG 
PACOTE 2080       

45 422089 
FARINHA DE TRIGO INTEGRAL ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, 

LIVRE DE MOFO E MATERIAIS TERROSOS, ACONDICIONADO COM 1 KG 
PACOTE 50       

46 422090 

FEIJAO - PRETO, TIPO 1, NOVO, CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS E SAOS, 
COM TEOR DE UMIDADE MAXIMA DE 15%, ISENTO DE MATERIAL 

TERROSO,SUJIDADES E MISTURA DE OUTRAS VARIEDADES E ESPECIES, 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO DE 01KG 

PACOTE 300       

47 422091 

FEIJAO - BRANCO, TIPO 1, NOVO, CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS E 
SAOS, COM TEOR DE UMIDADE MAXIMA DE 15%, ISENTO DE MATERIAL 

TERROSO,SUJIDADES E MISTURA DE OUTRAS VARIEDADES E ESPECIES, 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO-  PCTE 01KG 

PACOTE 500       

48 422092 

FERMENTO QUÍMICO – CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: FERMENTO QUÍMICO 
EM PÓ, PARA CONFECÇÃO DE BOLOS. ISENTO DE MOFO E QUALQUER 

SUBSTÂNCIA NOCIVA. EMBALAGEM: POTE PLÁSTICO EM POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE, COM TAMPA DE ROSCA EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, CONTENDO 100G DO PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE 06 

MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 440       

49 253092 

FERMENTO BIOLÓGICO – CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: FERMENTO 
BIOLÓGICO, SECO, INSTANTÂNEO, PARA PÃO. ISENTO DE MOFO E 

SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. EMBALAGEM: HERMETICAMENTE FECHADA 
(VÁCUO), CONTENDO 125G EM ENVELOPES ALUMINIZADOS. PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO 10 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.  

UNIDADE 460       
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50 253093 

FRANGO (PEITO) - CONGELADO, COM ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO MÁXIMO 6%, 
ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO, E NEM PEGAJOSO, COR PRÓPRIA 

SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM EM SACO DE 

POLIETILENO TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 

MOMENTO DO CONSUMO. DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, Nº DO REGISTRO NO SIF, SIE OU 
SIM, COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

KILO 1500       

51 253094 

FRANGO (SOBRECOXA) - CONGELADO COM CERCA DE 195 A 200G CADA, 
COM ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO MÁXIMO 6%, ASPECTO PRÓPRIO NÃO 

AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM EM SACO DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 

GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. 
DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, Nº DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, Nº DO REGISTRO NO SIF, SIE OU 
SIM, COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

KILO 2000       

52 422093 
FRANGO EM PEDAÇOS - SEMI-PROCESSADO - INTEIRO, RESFRIADO, SEM 

PES, PESCOCO E VISCERAS, COM ASPECTO COR E CHEIRO PROPRIOS, SEM 
MANCHAS E PARASITAS 

KILO 2050       

53 422094 
FRANGO SEMI-PROCESSADO - INTEIRO, RESFRIADO, SEM PES, PESCOCO E 

VISCERAS, COM ASPECTO COR E CHEIRO PROPRIOS, SEM MANCHAS E 
PARASITAS 

KILO 2500       

54 422095 

FUBA DE MILHO - SIMPLES, DO GRAO DO MILHO, DE COR AMARELA, COM 
ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, COM AUSENCIA DE UMIDADE 

E FERMENTACAO, ISENTO DE SUJICIDADE, PARASITAS E LARVAS, 
ACONDICIONADO EM PACOTE COM 500G 

PACOTE 300       

55 422096 

PO PARA PREPARO DE GELATINA - SABORES DIVERSOS, AÇÚCAR CRISTAL, 
GELATINA EM PÓ, SAL, ACIDULANTE, AROMATIZANTE, FOSFATO 

TRICÁLCICO E DIÓXIDO DE SILÍCIO, FERRO E VITAMINAS, EDULCORANTES 
ARTIFICIAIS E CORANTES ARTIFICIAIS, SEM GLÚTEN, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA COM NO MINIMO 35  GRS. 

CAIXA 1200       

56 422098 

LARANJA - PERA, FRESCA, DE PRIMEIRA, LIVRE DE RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, 
COM POLPA FIRME E INTACTA, ACONDICIONADA 

KILO 4000       

57 422099 
LEITE CONDENSADO - COMPOSTO DE LEITE INTEGRAL,ACUCAR E LACTOSE 

(TRADICIONAL), DE CONSISTENCIA CREMOSA E TESTURA HOMOGENEA, 
ACONDICIONADO EM CAIXA CARTONADA DE 395GR 

CAIXA 840       

58 422100 

LEITE EM PO FÓRMULA INFANTIL INDICADA PARA TRATAMENTO DA 
INTOLERÂNCIA Á LACTOSE OU RESTRIÇÃO Á LACTOSE. CONTENDO COMO 

FONTE DE CARBOIDRATO EXCLUSIVAMENTE A PRESENÇA DE 
MALTODEXTRINA, COMO FONTE LIPÍDICA A PRESENÇA DE GORDURAS DE 
ORIGEM VEGETAL PODENDO OU NÃO CONTER GORDURA LÁCTEA E ÓLEO 
DE PEIXE, PRESENÇA DE LCPUFAS (DHA E ARA), VITAMINAS E MINERAIS 

ISENTA DE GLÚTEN E SACAROSE.  EMBALAGEM COM 400 GR. 

UNIDADE 20       

59 422101 

LEITE EM PÓ - FÓRMULA INFANTIL DE SEGMENTO PARA LACTENTES A 
PARTIR DO 6º MÊS, CONTENDO COMO FONTE PROTÉICA UMA BOA 

RELAÇÃO DE CASEÍNA E O SORO DO LEITE, MALTODEXTRINA E LACTOSE 
COMO FONTE DE CARBOIDRATO, ADICIONADA DE FERRO, CONTENDO 

FONTE LIPÍDICA: ÓLEOS VEGETAIS E GORDURA LÁCTEA, COM PRESENÇA 
DE VITAMINAS E MINERAIS. EMBALAGEM DE 400 GR 

UNIDADE 50       

60 253104 
LEITE EM PO INSTANTANEO INTEGRAL FORTIFICADO COM 

FERRO/VITAMINAS C A D E PIROFOSFATO FERRICO NAO CONTEM 
GLUTEN400 G 

UNIDADE 220       

61 253105 
LEITE INTEGRAL UHT 1 LITRO (CAIXA COM 12 UND) CONTENDO 

ESTABILIZANTES CITRATO DE SODIO NÃO CONTEM GLUTEN TEOR DE 
SODIO ENTRE 80 A 165MG 

CAIXA 780       
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62 253106 

LEITE LONGA VIDA – SEM LACTOSE, LEITE UHT LIVRE DE LACTOSE. 
EMBALAGEM LONGA VIDA CONTENDO 1 LITRO, RECIPIENTE TIPO TETRA 

PACK, IMPERMEÁVEL A GERMES E AO AR, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 

120 DIAS.   

UNIDADE 900       

63 422102 

LENTILHA - DE PRIMEIRA, NOVA, CONSTITUIDA DE GRAOS INTEIROS E 
SAOS, COM UMIDADE MAXIMA DE 15% POR PESO, ISENTA DE 

SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADA EM SACO DE 
POLIETILENO- EMBALAGEM 500 GRAMAS 

PACOTE 66       

64 422103 

LIMAO - TAHITY, OTIMA QUALIDADE, FRESCO, LIVRE DE RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES LIVRE DE SUJIDADES, TAMANHO E COR UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA FIRMA E 

INTACTA 

KILO 300       

65 253109 

LINGUIÇA TIPO TOSCANA, ELABORADA COM CARNES NOBRES SUÍNAS E 
CONDIMENTAÇÃO NATURAL, PRODUTO CÁRNEO INDUSTRIALIZADO, OBTIDO 
DE CARNES DE ANIMAIS DE AÇOUGUE, ADICIONADOS OU NÃO DE TECIDOS 

ADIPOSO, INGREDIENTES EMBUTIDOS EM ENVOLTÓRIO NATURAL OU 
ARTIFICIAL E SUBMETIDO AO PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO, 

PRODUTO CONGELADO A 12ºC. 

KILO 1050       

66 422104 

LOURO - EM FOLHAS SECAS, OBTIDO DE ESPECIMES VEGETAIS GENUINOS, 
GRAO SAOS,LIMPOS E SECOS, DE COLORACAO VERDE PARDACENTA, COM 

ASPECTO COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS, ISENTO DE MATERIAIS 
ESTRANHOS A SUA ESPECIE, ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE,ATOXICO, RESISTENTE E HERMETICAMENTE VEDADO 
EMBALAGEM COM 5GR 

PACOTE 115       

67 422105 

MACA - VERMELHA GRANDE, NACIONAL, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO 
TAMANHO, COR E CONFORMACAO UNIFORME, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA INTACTA E FIRME, SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE 

KILO 3000       

68 253113 
MACARRAO ESPAGUETE COM SEMOLA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 

FERRO E ACIDO FOLICO OVOS E CORANTES PCTE 500G 
PACOTE 430       

69 253114 
MACARRAO PARAFUSO ENRIQUECIDO COM FERRO E ACIDO FOLICO OVOS 

E CORANTES PCTE 500G SEMOLA DE TRIGO  
PACOTE 800       

70 253115 

MACARRÃO TIPO AVE MARIA COM OVOS DEVERÃO SER FABRICADAS A 
PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS ISENTAS DE MATERIAIS 

TERROSOS, PARASITOS E LARVAS. NÃO PODERÁ ESTE FERMENTADA OU 
RANÇOSA - EMBALAGEM DE 500 G 

PACOTE 400       

71 253116 

MACARRÃO CONCHINHA COM OVOS DEVERÃO SER FABRICADAS A PARTIR 
DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS ISENTAS DE MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITOS E LARVAS. NÃO PODERÁ ESTE FERMENTADA OU RANÇOSA - 

EMBALAGEM DE 500 G 

PACOTE 400       

72 253117 
MACARRAO PENNE  ENRIQUECIDO COM FERRO E ACIDO FOLICO OVOS E 

CORANTES PCTE 500G SEMOLA DE TRIGO  
PACOTE 450       

73 422106 

MAIONESE - EMULSAO CREMOSA OBTIDA COM OVOS E OLEOS VEGETAIS, 
COM ADICAO DE CONDIMENTOS, SUBSTANCIAS COMESTIVEIS E SEM 

CORANTES, DE CONSISTENCIA CREMOSA, NA COR AMARELO CLARO, COM 
CHEIRO E SABOR PROPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES E SEUS 

INGREDIENTES DE PREPARO EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVACAO, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 01 KG 

UNIDADE 100       

74 422107 

MAMAO - FORMOSA, OTIMA QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, BEM DESENVOLVIDO E 

MADURO, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E TRANSPORTE 

KILO 950       

75 422108 
MANDIOCA PROCESSADA - TIPO BRANCA, EMBALADA EM SACO PLASTICO, 
COM ASPECTO UNIFORME NA COLORACAO, FIRME E INTACTA, LIVRE DE 

FERTILIZANTES, SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS 
KILO 650       

76 422109 

MARACUJA - AZEDO, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA INTACTA E 

FIRME, LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES SUJIDADES,PARASITOS E 
LARVAS, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE 

KILO 1200       
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77 253122 

MARGARINA POTE 500G - OLEOS VEGETAIS LIQUIDOS E 
INTERESTERIFICADOS COM 0% DE GORDURAS TRANS PODENDO CONTER 
LEITE OU SORO DE LEITE EM PO ENRIQUECIDO DE VITAMINASADICIONADA 

OU NAO SAL TEOR DE SODIO MAXIMO 60MG E TEOR DE LIPIDIOS MINIMO DE 
65% 

UNIDADE 696       

78 422110 

MASSA PARA LASANHA PRE-COZIDA - COMPOSTA DE FARINHA OU SEMOLA, 
OVOS E DEMAIS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, DE COR AMARELADA, COM 

SABOR E ODOR CARACTERISTICOS, ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
CORANTES ARTIFICIAIS, ACONDICIONADA EM SACOS 

PROPRIOS,TRANSPARENTES - EMBALAGEM COM 500 GR 

PACOTE 50       

79 253123 
MELANCIA - PRIMEIRA QUALIDADE IN NATURA TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORME POLPA FIRME LIVRES DE SUJIDADES PARASITAS LARVAS E 

RESIDUOS DE FERTILIZANTES 
KILO 8000       

80 253124 
MELAO - PRIMEIRA QUALIDADE IN NATURA TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORME POLPA FIRME LIVRES DE SUJIDADES PARASITAS LARVAS E 
RESIDUOS DE FERTILIZANTES 

KILO 3600       

81 422111 
MILHO VERDE - BOA QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
ISENTO DE ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL 200GR 
UNIDADE 630       

82 422112 

MISTURA PARA PREPARO DE BOLO SABORES VARIADOS - PRE-MISTURA 
PARA BOLO, SABOR FUBA, PESO LIQUIDO MINIMO DE 400G, EMBALAGEM 

COM DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO E PRAZO DE 
VALIDADE, COM REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE E/OU AGRICULTURA 

PACOTE 600       

83 422113 

CEREAL PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL SABORES DIVERSOS (A DEFINIR NO 
ATO DO PEDIDO). RICO EM FERRO, ZINCO, VITAMINAS: A, D, C E B1, NIACINA, 

VITAMINA B6, ÁCIDO FÓLICO, ÁCIDO PANTOTÊNICO,. FONTE DE CÁLCIO, E 
VITAMINA E. PODENDO SER FACULTATIVA A PRESENÇA DOS PROBIÓTICOS 
E LACTOBACILLUS E DOS MICRONUTRIENTES TAIS COMO: IODO, COBRE E 

VIT K E BIOTINA. CONTÉM GLÚTEN - LATA COM 400GR 

UNIDADE 90       

84 422114 QUEIJO - TIPO MUSSARELA,FATIADA, EMBALADO EM PLASTICO INVIOLAVEL KILO 520       

85 422115 
OLEO COMESTIVEL - DE SOJA, OBTIDO DA SOJA, SEM COLESTEROL E SEM 

ADITIVO, ISENTO DE RANCO E 
SUBSTANCIAS ESTRANHAS, ACONDICIONADO EM EM LATA DE 900 ML 

UNIDADE 1070       

86 422116 

OREGANO - EM FOLHAS SECAS, OBTIDO DE ESPECIMES VEGETAIS 
GENUINOS, GRAOS SAO E LIMPOS, DE COLORACAO VERDE PARDACENTA, 

COM CHEIRO AROMATICO E SABOR PROPRIO, ISENTO DE SUJIDADES E 
MATERIAIS ESTRANHOS A SUA ESPECIE, ACONDICIONADO EM SACO 

PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO EMBALAGEM COM NO MINIMO 200GR 

PACOTE 290       

87 422117 
OVO - OVOS DE GALINHA, VERMELHOS, CLASSE A, COM IDENTIFICACAO DO 

PRODUTO, GRANDES, 
SAUDAVEIS E EMBALADOS EM CAIXAS DE PAPELAO OU ISOPOR 

DUZIA 1400       

88 253132 
PÃO DE FORMA  EMBALADO, FATIADO, INGREDIENTES FARINHA DE TRIGO 

SAL OLEO COR DO MIOLO LEVEMENTE CREME CASCA COR DOURADA 
BRILHANTE MACIO 400G 

UNIDADE 700       

89 253133 

PÃO PARA CACHORRO QUENTE PACOTE C/ 6 UNIDADES NO MINIMO 70 GR 
CADA CONTENDO OS SEGUINTES INGREDIENTES FARINHA DE TRIGO SAL 

OLEO COR DO MIOLO LEVEMENTE CREME CASCA COR DOURADA 
BRILHANTE E CROCANTE TAMANHO UNIFORME 

UNIDADE 400       

90 253134 
PAO FRANCES COM NO MINIMO 50GR - FABRICADO COM FARINHA DE TRIGO 

SAL OLEO COR DO MIOLO LEVEMENTE CREME CASCA COR DOURADA 
BRILHANTE CROCANTE E TAMANHO UNIFORME 

KILO 1000       

91 253135 

PEIXE (FILÉ DE TILÁPIA) - CONGELADO, SEM ESPINHA, ISENTO DE TODA E 
QUALQUER EVIDÊNCIA DE DECOMPOSIÇÃO, COM CERCA DE180G, 
EMBALADOS EM CAMADAS SEPARADAS POR FILMES PLÁSTICOS, 

TRANSPARENTES E ATÓXICOS, QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. DEVERÁ CONSTAR NA 

EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, Nº DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO, Nº DO REGISTRO NO SIF, SIE OU SIM COM PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMODE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

KILO 700       
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92 422118 
PEPINO - COMUM, PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE 

KG 100       

93 253137 PIMENTA DOCE PRIMEIRA QUALIDADE IN NATURA  KILO 200       

94 422119 
MILHO DE PIPOCA - DE PRIMEIRA QUALIDADE,BENEFICIADO,POLIDO,LIMPO, 
ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, ADMITINDO UMIDADE MAXIMA 

DE 14% POR PESO, ACONDICIONADO EM SACO FILME BOPP COM 500 GR 
PACOTE 230       

95 422120 

POLPA DE FRUTA - CONGELADA, SEM ACUCAR, SABORES A DEFINIR NO 
ATO DO PEDIDO ACEROLA, GOIABA, MARACUJÁ, CUPUAÇU, MANGA, COM 
ASPECTO COR,CHEIRO E SABOR PROPRIO, AUSENTE DE SUBSTANCIAS 
ESTRANHAS A SUA COMPOSICAO, ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE, ATOXICO, PACOTE CONTENDO 1 KG 

PACOTE 500       

96 422121 
POLVILHO - AZEDO, BRANCA, ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE,ATOXICO, ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS - 
PCTE 1KG 

PACOTE 300       

97 422122 
POLVILHO - DOCE, BRANCA, ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE,ATOXICO, ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS - 
PCTE 1KG 

PACOTE 300       

98 422123 

PRESUNTO -  MAGRO, COZIDO, OBTIDO DE PERNIL OU OUTRA PARTE DE 
SUINO SADIO, COM ASPECTO, CHEIRO,COR E SABOR PROPRIOS, ISENTO DE 

SUJIDADES,PARASITOS E LARVAS, ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE,ATOXICO - ENTREGUE FATIADO OU EM PEDAÇOS 

KILO 520       

99 422124 
QUEIJO - TIPO PARMESAO,RALADO, EMBALADO EM PLASTICO APROPRIADO, 

INVIOLAVEL - PCTE 50G 
PACOTE 1500       

100 253144 
QUIABO - PRIMEIRA QUALIDADE IN NATURA TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORME POLPA FIRME LIVRES DE SUJIDADES PARASITAS LARVAS E 

RESIDUOS DE FERTILIZANTES 
KILO 500       

101 422125 
REPOLHO VERDE -RESCO, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO, SEM 
LESOES DE ORIGEM FISICA OU MECANICA,PERFURACOES E CORTES 

KILO 390       

102 422126 
REPOLHO - ROXO, FRESCO, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO, SEM 
LESOES DE ORIGEM FISICA OU MECANICA,PERFURACOES E CORTES 

KILO 300       

103 422127 
SAL - REFINADO, IODADO, COM NO MINIMO 96,95% DE CLORETO DE SODIO 

E SAIS DE IODO, ACONDICIONADO EM SACO DE POLIETILENO COM 1KG 
PACOTE 380       

104 422128 

SALSICHA - HOT DOG, COMPOSTA DE CARNE BOVINA, CONGELADA COM 
CONDIMENTOS TRITURADOS E COZIDOS, ACONDICIONADA EM 

ACONDICIONADOS EM SISTEMA CRY-O-VAC, PESANDO APROXIMADAMENTE 
50G POR UNIDADE 

KILO 200       

105 422129 

PESCADO EM CONSERVA - TIPO SARDINHA, PREPARADOS COM PESCADO 
FRESCO, LIMPO, EVISCERADO,DESCAMADO, ETC., APRESENTACAO: SEM 
CAUDA E SEM CABECA, CONSERVADO EM OLEO COMESTIVEL, OU MOLHO 
DE TOMATE COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, ISENTO DE 

FERRUGEM E DANIFICACAO DAS LATAS,SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS,ACONDICIONADO EM LATA CILINDRICA FECHADA 

HERMETICAMENTE,COM PESO LIQUIDO DE 400G A 1KG, EMBALADO EM 
CAIXA DE PAPELAO REFORCADA COM PESO LIQUIDO DE 8KG A 12KG, 

PORTARIA N. 63/2002 DO MINISTERIO DA AGRICULTURA – EMBALAGEM COM 
250 GRS 

UNIDADE 600       

106 422130 
TANGERINA - PONKAN, DE PRIMEIRA, LIVRE DE SUJIDADES,PARASITAS E 

LARVAS, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA 

KG 600       

107 422131 

TOMATE - ASPECTO GLOBOSO, COR VERMELHA, CLASSIFICADA COMO 
LEGUME, GRAUDA, DE POLPA FIRME E INTACTA, ISENTO DE ENFERMIDADES 

BOA QUALIDADE, LIVRES DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES LIVRE DE 
RESIDUOS FERTILIZANTES, SUJIDADE, PARA-SITAS E LARVAS, SEM LESOES 

DE ORIGEM FISICA OU MECANICA ORIUNDA DE MANUSEIO OU 
TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM EM CAIXA DE MADEIRA, POR QUILO 

KILO 1030       
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108 422132 
FARINHA DE TRIGO - ESPECIAL, OBTIDA DO GRAO DO TRIGO 

INTEGRAL,QUEBRADO E TORRADO, USADO PARA QUIBE, ACONDICIONADO 
EM PACOTE DE 500 GRAMAS 

PACOTE 300       

109 253153 VAGEM PRIMEIRA QUALIDADE IN NATURA KILO 550       

110 422133 
VINAGRE - DE ALCOOL,PRODUTO NATURAL FERMENTADO ACETICO 

SIMPLES EMBALAGAME COM  750ML 
UNIDADE 100       

111 422134 

VINAGRE - DE MACA, RESULTANTE DA FERMENTACAO DA MACA, ISENTO DE 
CORANTES ARTIFICIAIS, ACIDOS ORGANICOS EMINERAIS ESTRANHOS, 
LIVRE DE SUJIDADES,MATERIAL TERROSO, E DETRITOS DE ANIMAIS E 

VEGETAIS, ACONDICIONADO EM FRASCO PLASTICO COM TAMPA 
INVIOLAVEL,HERMTICAMENTE FECHADO - EMBALAGEM COM 750ML 

UNIDADE 180       

112 422135 

VINAGRE - DE VINHO COM ESTRAGAO (IMPORTADO), PRODUTO NATURAL 
FERMENTADO ACETICO SIMPLES, ISENTO DE CORANTES ARTIFICIAIS, 

ACIDOS ORGANICOS E MINERAIS ESTRANHOS,LIVRE DE 
SUJIDADES,_MATERIAL, LIVRE DE SUJIDADES,MATERIAL TERROSO, 

ERROSO,E DETRITOS DE ANIMAIS E VEGETAIS- EMBALAGEM COM 750ML 

UNIDADE 150       

    TOTAL GERAL (R$)           

 
 
 

Nossa proposta tem preço total  de R$=......................(valor numérico e  por extenso).  
Condições de Pagamento:____________________________ 
Prazo de Entrega:__________________________________ 
Validade da Proposta:______________________________           
     
Declaro para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 006/2020, que nos preços propostos encontram-
se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair 
sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas de transporte e entrega dos produtos. 
 
 

Local e Data 
 
 

(Assinatura e Identificação do Licitante) 
C/ CARIMBO – CNPJ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME OU EPP 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUBA - MT. 
REF. EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
A empresa ____________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº _______, por intermédio de seu 
contador Sr.(a) ______________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________ e CPF n º 
______________, DECLARA, para fins do disposto no item 3.2 do Edital do Pregão Eletrônico nº 006/2020, 
sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data é 
considerada: 
 
(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
 
DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006. 

 
 

Local e Data 
 
 
 

__________________________________________________ 
(Assinatura do Contador da empresa com nº do CRC) 

 
 
 
OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica da empresa 
licitante. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020 
ANEXO IV – MOD. DE DECLARAÇÃO DE CUMPR. DE REQUISITOS LEGAIS 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 
 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUBA - MT. 
REF. EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

 
 
 
A empresa _______________, com sede à _____________, na cidade de ___________________, inscrita 
no CNPJ sob nº __________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
_______________________, Cargo, portador da Carteira de Identidade RG nº __________ e do CPF nº 
__________, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Eletrônico nº 006/2020, DECLARA, sob as 
penas da lei, que: 
 
• Inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação e que não foi declarada inidônea ou suspensa para 
contratar com o Poder Público, e que se compromete a comunicar fatos contrários que porventura vierem a 
ocorrer após o encerramento da licitação; 
 
• Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal e inciso V, artigo 27, da Lei n. 8666/1993, com redação determinada pela Lei n.  9.854/1999. 
 
• Não possui em seu quadro de empregados servidores públicos exercendo funções técnicas, comerciais, 
de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º  da Lei n. 8666/93). 
 

Local e Data 
 

(assinatura e identificação do representante) 
Representante Legal 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
 
 

 (  ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020 
ANEXO V – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° ____/2020 

 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° ______/2020 – REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº _____/2020 
VALIDADE: ____ MESES contados a partir da data de sua assinatura. 
 

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Itauba/Mt, doravante denominada 
PREFEITURA, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal Sr. ______________ , 
portador da Carteira de Identidade RG nº ____ e do CPF N.º ______, residente e 
domiciliado na cidade de Itauba/Mt, RESOLVE registrar os preços da empresa 
_______________, nas quantidades estimadas na Cláusula _____ desta Ata de Registro 
de Preços, de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as condições 
previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n. 8.666/93 e suas alterações e Lei 
10.520/02, e em conformidade com as disposições a seguir. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 
 

1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual 
aquisição de gêneros alimentícios, carnes e hortifrutigranjeiros para serem utilizados 
na composição do cardápio da merenda escolar distribuída aos alunos das escolas 
municipais de Itauba/Mt, conforme especificações e condições constantes neste Ata de 
Registro de preços. 
 

1.1.1. Este instrumento não obriga a PREFEITURA a firmar contratações nas quantidades 
licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência 
de fornecimento, em igualdade de condições. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VIGÊNCIA 

 

2.1.  A presente Ata de Registro de Preço terá sua vigência por ____ meses, a partir da 
data de ____/____/____ até ____/____/____; 
 
2.2. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, 
na integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
pelo descumprimento de qualquer de suas normas. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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 FLS N°_________ 

 
_____________ 
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3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAUBA/MT, através do departamento de compras, no seu aspecto operacional, com 
apoio da Assessoria Jurídica, nos aspectos legais. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
4.1. Os preços, a quantidade, o fornecedor e as especificações dos produtos e materiais 
de consumo registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

 

EMPRESA VENCEDORA:    
 

ITEM  CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA UND. QTDE PR. UNIT. PR. TOTAL 

 
CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 
 

5.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal, por 
escrito, em duas vias e entregues mediante recibo. 
 
5.2. Executar a entrega dos produtos de forma PARCELADA e de acordo com a 
necessidade da secretaria municipal de educação, mediante apresentação de requisição 
ou ordem de entrega. 
 
5.3. Fornecer os alimentos de acordo com o prazo e condições avençados na presente 
Ata de Registro de Preços estabelecida entre as partes. 
 
5.4. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal 
de Itauba, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais 
prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 
 
5.5. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos, de seu estabelecimento até o local 
determinado para entrega, sem ônus para o Município, substituindo imediatamente, e à 
sua expensa, em caso que se verificar defeito, adulterações ou incorreções. 
 
5.6. Substituir, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após notificação 
formal, os produtos entregues em desacordo com as especificações desta Ata, conforme 
anexos e com a respectivas propostas, ou que apresente vício de qualidade (que 
apresentem   problemas na utilização). 
 
5.7. Entregar os produtos com etiqueta de identificação de tamanhos e acondicionados 
em embalagens adequadas, de forma a facilitar sua identificação, manuseio, e a permitir a 
completa preservação e segurança dos mesmos durante o Transporte. 
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5.8. Entregar os produtos em recipientes adequados e em bom estado de uso, não 
apresentando avarias e/ou danos. 
 
5.9. A embalagem deverá ser acondicionada conforme padrão do fabricante, devendo 
garantir a proteção durante o transporte e estocagem, bem como constar identificação do 
produto e demais informações exigidas na Legislação em vigor. 
5.10. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá 
ser inferior a 2/3 (dois terços) do prazo total recomendado pelo fabricante. 
 

5.11. Respeitar a legislação vigente para cada produto a ser fornecido. 
 

5.12. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 
nas normas regulamentadoras pertinentes. 
 

5.13. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham 
incidir sobre o objeto desta Ata de registro de Preços. 
 
5.14. Não realizar subcontratação total ou parcial do fornecimento, sem anuência da 
Prefeitura Municipal de Itauba/Mt. No caso de subcontratação autorizada pelo 
Contratante, a Contratada continuará a responder direta e exclusivamente pelas entregas 
e pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas. 
 
5.15. Responsabilizarem-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução da Ata de Registro de Preço 
ou em conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de 
haver fiscalização ou acompanhamento por parte da Contratante. 
 
5.16. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes 
de trabalho com seus empregados, em virtude da execução da presente Ata de Registro 
de Preço ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências da Prefeitura. 
 
5.17. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da entrega. 
 
5.18. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que 
será exercida por esta Prefeitura. 
 

5.19. Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso de ausência ou 
omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa 
ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância 
às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes. 
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5.20. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

 

6.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a empresa detentora do registro 
de preços possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações. 
 
6.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados. 
 
6.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização desta Ata de 
Registro de Preços, nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93. 
 
6.4. Notificar, por escrito, à detentora do registro, a ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da entrega dos produtos, fixando prazo para sua correção. 
 
6.5. Fiscalizar livremente a entrega, não eximindo a licitante vencedora de total 
responsabilidade quanto à execução das mesmas. 
 
6.6. Acompanhar a entrega, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste 
ou suspensão da execução; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, a entrega dos 
produtos fora das especificações desta Ata. 
 
6.7. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto neste edital, e em tudo o mais que se relacione 
com o fornecimento, desde que não acarrete ônus para a PREFEITURA ou modificação 
na Ata de Registro de Preços; 
 
6.8. Aplicar as sanções administrativas por descumprimento do pactuado nesta Ata de 
Registro de Preços. 
 
6.9. Disponibilizar local para recebimento e guarda dos produtos. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DO PAGAMENTO 

 
7.1. Os pagamentos serão efetuados, em média, até ____ dias após a entrega dos 
produtos e materiais de consumo, mediante apresentação da nota fiscal devidamente 
atestada pela Administração. 
 
7.2. Somente será pago a empresa CONTRATADA, o valor referente a entrega dos 
produtos efetivamente solicitados pela CONTRATANTE. 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Avenida Tancredo Neves,799, Centro – CEP 78.510-000 
CNPJ: 03.238.961/0001-27 

Fone: 066 3561-2800 
www.itauba.mt.gov.br 

 

 FLS N°_________ 

 
_____________ 
VISTO SERVIDOR 

7.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas 
fiscais/faturas. 
 
7.3.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
 
7.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 
serão de responsabilidade do Contratado. 
 
7.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
7.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

CLÁUSULA OITAVA 
DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

 

8.1. A entrega dos produtos deverá ser feita no prazo máximo de até ____ dias úteis, 
contados da data do recebimento da requisição, salvo se houver pedido formal de 
prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/detentor da registro e acatado 
pela PREFEITURA. 
 
8.2. Os produtos deverão ser entregues de forma PARCELADA conforme a necessidade 
da Secretaria Municipal de Educação e solicitação do departamento de Compras da 
PREFEITURA, os quais poderão ser diariamente ou semanalmente e sem limites de 
quantidades mínima ou máxima para realização dos pedidos. Conforme abaixo 
especificado: 
 
- PÃES: deverão ser entregues diariamente, de segunda a sexta feira, no horário 
compreendido entre 7h e 9h. 
 
- HORTIFRUTIGRANJEIROS / CARNES / FRIOS: deverão ser entregues (duas vezes por 
semana), no horário compreendido entre 7h e 9h.  
 
- ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS: deverão ser entregues semanalmente, no horário 
compreendido entre 7h e 11h, observando o prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data do recebimento da requisição;  
 
- ALIMENTOS/PRODUTOS solicitados para ESCOLA MUNICIPAL RURAL “MONTE VERDE” 
deverão ser entregues excepcionalmente todas as segundas-feiras, no horário compreendido 
entre 7h e 9h. observando o prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, contados da data do 
recebimento da requisição. 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Avenida Tancredo Neves,799, Centro – CEP 78.510-000 
CNPJ: 03.238.961/0001-27 

Fone: 066 3561-2800 
www.itauba.mt.gov.br 

 

 FLS N°_________ 

 
_____________ 
VISTO SERVIDOR 

8.3. Os produtos perecíveis deverão ser entregues em embalagem acondicionada em 
temperatura adequada para a conservação e os demais produtos deverão ser 
adequadamente acondicionados, de forma a permitir a completa preservação dos 
mesmos e sua segurança durante o Transporte. 
 
8.3.1. Os produtos deverão ser entregues dentro das normas da fiscalização da vigilância 
sanitária e de acordo com as especificações do edital. 
 
8.4. Os produtos deverão ser separados pelo fornecedor e entregues no 
ALMOXARIFADO CENTRAL / DEPTO. DE COMPRAS da Prefeitura Municipal de 
Itauba/Mt, observando os prazos e freqüência determinado pela PREFEITURA. 
 
8.5. A PREFEITURA terá o prazo de até ____ dias para aceitar os produtos fornecidos 
pela CONTRATADA, sendo que os gêneros alimentícios deste Edital serão recebidos da 
seguinte forma: 
 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com 
a especificação; 
 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e 
conseqüente aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento; 
 
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 
 
8.6. Os produtos fornecidos em desacordo com o estipulado neste instrumento 
convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, 
conforme o caso. 
 
8.7. Quanto a problemas de qualidade dos produtos ou das condições das embalagens, a 
licitante notificada pela PREFEITURA será responsável pela troca do produto que 
apresentar problemas, observando o prazo máximo de ____ dias úteis; 
 
8.8. As marcas dos produtos cotados não poderão ser substituídas no decorrer do 
processo de utilização da Ata de Registro de Preços, sem a solicitação prévia da 
contratada e autorização desta prefeitura, mesmo que sejam por produtos de qualidades 
equivalentes. 
 
8.9. O transporte e a descarga dos produtos correrão por conta da empresa detentora do 
Registro, sem qualquer custo adicional a Prefeitura. 
 
8.10. O prazo de validade dos alimentos, objeto desta licitação, é de no mínimo de 2/3 
(dois terços), de sua validade original. 
 

CLÁUSULA NONA 
DA UTILIZAÇÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 
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POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
 

9.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, respeitadas, no 
que couber, as condições e regras estabelecidas na Lei nº 8.666/1993, Lei 10.520/2002 e 
artigo 22 do Decreto Federal 7.892/2013, alterado pelo Decreto Federal 9.488/2018, 
relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços; 
 

9.2. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador;  
 

9.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador 
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.  
 
9.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
 
9.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
 
9.6. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.  
 
9.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata.  
 
9.8. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador.  
 
9.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a 
Prefeitura Municipal de Itauba/Mt, por meio do Setor de Licitações através do e-mail: 
licitacao@Itauba.mt.gov.br ou pelo endereço Av Tancredo Neves, 799 – Centro  – CEP 
78.510.000 – Itauba/Mt – Fone: 66 3561-2800. 
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CLÁUSULA DÉCIMA 

DO CANCELAMENTO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 
 

10.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais 
previstas, caso as razões do pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da constatação das hipóteses a seguir explicitadas: 
 
10.1.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, 
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à 
época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar 
impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio 
econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função da elevação dos preços 
de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações; 
 
10.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução 
contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados. 
 
10.2. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Itauba/Mt, o registro será cancelado quando 
o proponente: 
 
10.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
 
10.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo licitatório; 
 
10.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 
 
10.2.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de 
entrega decorrente da Ata de Registro de Preços; 
 
10.2.5. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 
 
10.3. Por iniciativa EMPRESA, o registro poderá ser cancelado quando mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir às exigências 
preestabelecidas na presente Ata de Registro de Preços. No caso, a solicitação para 
cancelamento de preços registrados deverá ser formulada com a antecedência 30 (trinta) 
dias, facultada a Prefeitura Municipal à aplicação das penalidades previstas. 
 
10.3.1. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá 
não ser aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata. 
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10.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR, relativas à entrega do item. 
 
10.5. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da Ata. 
 
10.6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da última publicação. 
 
10.7. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata, a seu 
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, 
até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DOS ACRÉSCIMOS  

 
11.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na presente Ata de Registro 
de Preço, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA REVISÃO DE PREÇOS  

 
12.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata, 
admitida à revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do 
percentual determinado. 
 
12.2. À detentora do registro de preços, quando for o caso, deverá formular a 
administração requerimento para a revisão dos preços registrados, comprovando a 
ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que 
tenha onerado excessivamente as obrigações contraídas por ela. 
 
12.3. Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações 
obedecidos as disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
 
12.4. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador da Ata negociar junto aos fornecedores. 
 
12.5. A cada pedido de revisão de preço deverá à contratada/detentora do registro de 
preços comprovarem e justificar as alterações havidas à época da elaboração da 
proposta, demonstrando a nova composição do preço.  
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12.6. No caso do detentor do Registro de Preços serem revendedor ou representante 
comercial deverão demonstrar de maneira clara, a composição do preço constante de sua 
proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor de aquisição do produto com 
Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação percentual de 
cada item em relação ao preço final (Planilha de Custos).  
 
12.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o 
pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, 
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, utilizando-se, 
também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a 
deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 15 (quinze) dias.  
 
12.8. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento 
da licitação, devidamente apurado, e os propostos pela Contratada/Detentora do Registro 
de Preços serão mantidos durante toda a vigência do registro. O percentual não poderá 
ser alterado de forma a configurar reajuste econômico durante a vigência deste registro.  
 
12.9. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a 
PREFEITURA solicitará a contratada/Detentora do Registro de Preços, mediante 
correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no 
mercado. 
  
12.10. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão 
Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido,  uma  vez   frustrada  
a  negociação  e  convocar  os   demais   fornecedores   visando  a  igual oportunidade de 
negociação.  
 
12.11. Não serão reconhecidos e nem analisados pedidos de reequilíbrio econômico-
financeiro não fundamentados e desacompanhados de documentos que comprovem as 
alegações/fatos aludidos no pedido. 
 
12.12. Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se 
admitindo o seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do 
registro que sejam decorrentes de preços inexequíveis (mergulho) propostos durante a 
licitação. Solicitações dessa natureza serão apenas analisadas, porém indeferidas pela 
Administração. 
 

12.13. Para todos os efeitos, contar-se-á o prazo para concessão de reajuste e/ou 
reequilíbrio econômico-financeiro, a partir do dia em que a contratada se manifestar 
perante a Administração. Sob nenhum pretexto haverá reajuste e/ou reequilíbrio 
econômico-financeiro retroativo. Não haverá reajuste/ reequilíbrio econômico automático, 
devendo, por conseguinte, haver o requerimento da empresa. 
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12.14. É vedado à Contratada/Detentora do Registro de Preços interromperem o 
fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, 
neste caso, sujeita às sanções previstas nesta ATA.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

13.1. A detentora do registro de preços que descumprir quaisquer das condições deste 
instrumento ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos 
art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, fixadas com base no valor total da contratação, quais sejam: 
 

13.1.1. Por atraso injustificado na entrega dos produtos e materiais de consumo; 
 

13.1.1.1. Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por 
cento) sobre o valor da contratação; 
 

13.1.1.2. Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por 
cento), sobre o valor da contratação, aplicado sobre o total dos dias em atraso, sem 
prejuízo das demais cominações legais; 
 
13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre 
o valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de 
atraso e 0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o 
total dos dias em atraso. 
 

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas nesta ATA, a 
Prefeitura Municipal poderá garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes 
sanções: 
 

13.1.2.1. Advertência por escrito, 
 

13.1.2.2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem  
embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura; 
 
13.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 
contratar com a Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu 
certificado de registro cadastral no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Itauba/Mt por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
 

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o 
inciso  IV do artigo 87 da Lei  n.  8.666/93,  c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002; 
 
13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou 
cobradas administrativa ou judicialmente. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Avenida Tancredo Neves,799, Centro – CEP 78.510-000 
CNPJ: 03.238.961/0001-27 

Fone: 066 3561-2800 
www.itauba.mt.gov.br 

 

 FLS N°_________ 

 
_____________ 
VISTO SERVIDOR 

13.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 
consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação 
das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura. 
 
13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, 
quando cabíveis. 
 
13.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 
nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, 
dentro do mesmo prazo; 
 
13.6. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções 
administrativas previstas no item 13.1.2.3 e 13.1.2.4, desta Ata, inclusive a reabilitação 
perante a Administração Pública. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

14.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à 
conta de dotação orçamentária, indicada no momento oportuno, nos processos 
administrativos de utilização da Ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO CONTRATO 

 

15.1. O Contrato, no caso de utilização da presente Ata de Registro de Preços, poderá, a 
critério desta Prefeitura, ser substituído pela Nota de Empenho na forma do artigo 62, 
“caput” e parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO 

16.1. A Prefeitura Municipal de Itauba/Mt exercerá o acompanhamento da utilização da 
Ata de Registro de Preços, designando formalmente, para esse fim, um representante, 
como Fiscal, que promoverá o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos 
produtos, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio os fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas da parte contratada, cabendo-lhe o 
recebimento e “atesto” da entrega e o encaminhamento das notas fiscais para pagamento 
na forma estabelecida na Ata de Registro de Preços. 

16.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas 
com a execução do objeto desta ATA, serão registradas, pela CONTRATANTE, no livro 
de ocorrências, constituindo tais registros, documentos legais. 
16.3 Fica designado através da PORTARIA N.º ____, os servidores abaixo para assistir e 
subsidiar o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços: 
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SERVIDOR NOME MATRÍCULA 

TITULAR   

SUPLENTE   
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

17.1. Para registrar os preços do objeto desta Ata foi realizado procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico nº __/2020, com fundamento na Leis nº 10.520/02, na Lei 
nº 8.666/93, no Decreto Estadual nº 7.217/06, no Decreto Municipal nº 130/2009 e 
alterações posteriores, no que couber. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

18.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
 
I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de   
lavratura de termo aditivo ou apostilamento à presente Ata de Registro de Preços. 
II. A Detentora da Ata de Registro de Preço obriga-se a se manter, durante toda a 
execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as 
cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei 8.666/93 e legislação 
complementar; 
III. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital 
de Pregão Eletrônico nº ___/2020 seus anexos e a proposta da contratada. 
IV. É vedado caucionar ou utilizar a presente Ata para qualquer operação financeira, sem 
prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
DO FORO  

 

19.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de _________ como competente 
para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de preços, inclusive 
os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
19.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente, em ____ vias de igual teor e 
forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na 
forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 
 

Itauba – MT, __, ___________, 2020 
 

 
 

CONTRATANTE                                                                               CONTRATADO: 
 


